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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 3 908, de 1 966 

, 
Revoga o artigo 312 do Codigo de Pr ocesso Penal 

, A 

e da outras providencias . 

(Do Sr . Aniz Badra) 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 

hei . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lT'O ,..;~f 'O '"Q .. ~, <J, 1 1', /66 

::evor;a o 
,. 

P" n:.ü, c ::' o outr.:J.!: 

o Con::,re::so l;élc ioral c1C'cl'eta: 

revoeaco o ar~t~~ 312 ~o Códieo 
~e 3 de outubro de 1941). 

de .\rt td~ 10 ~ica 
~ecreto-lAi n Q 3 .~9 , 

flrt idd 203M 1'a z3'o des ~a 
111''' ' { • 

CódiCo ~c P10C~EEO Penal , passa 
!l1Cdida~Cap{tu~o 111 60 

,.., 
a ter a seguinte redaçoo: 

li Cap{t1.J~o 111 

Da Prisão PrAventiva 

Artigo 311 Em qUéllquer fase e'o inquérito policial ou da 
instru~~o c~i~i"21 , c.:J.be~~ a prisio ~reventiva decretada pelo jUiz, de 

of{cio, a reauerimento do hini~tério PÚblico, ou do C1ue~elante , ou mpcli-
,.., 

ante rep~p~~ntélçao da autoridade poliCial . 

~rtigo 312 . A pli~ão preventiva poder6 ser decretada 
gélrantia da ordem pllblica, por conveniência da instrução crimil1.a l ou 

a~Ee~urar a aplicaç20 (:a lei penal , c~uando houver prova de existência 
crimo e ind {c ios Sl'"f ic ipntes do autoria . 

<... 
-/ I~j.,tj.30 313 . A p:'is ão preventiva po'ier~ ser decretada : 

I - nos crimes inafiançáveis; 

como 
para 

do 

11 - no~ crines afiançévoi~ , quando se apurar no proces~o que 
o indiciac~o é vecl io ou C1uando , havendo cúvida sôbre a sua identidade, não 
fornecer ou indic3r clpmentos suficientes pnra psclarecê-la; 

111 - nos crimes dolosos , ernhora afiançdveis , quando o réu ti
ver sido cond.enaro por c::'irre 08 n-:osma natureza, em sentença transitac.a em 
julCado. 

.\rt i['o 31Ü ~\ rn.' i~ão llrcventiva om nenhum ca9) ser6 ccc:~ptQ
da ~e o juiz vl?rificar ~)clas :novas con~tantes dos autos ter o agente pr.ê.. 

ticadQ o foto 'l~~ cOi'?i ~~~ ?o artigo 19, nOs I, 11 ou 111 ~o Código Pe
nal . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

ventiva 
, 

sera 

no correr c.o 
bem como ri.c 

. ,.. 
O d.8 P'J3cho nue decre tar ou çene:3ar a nrlsao ~re 

~ ~r" Y\ - r ....... .,. 0("1"1 1 :1,..1 ." yY'!'-'\""I {- '""' ., O 
• ~ L. 'l ! 1 . • 

i\rti::;o 316 . 
, • N 

O juiz ~o~cra revogar a prlsao prevoY"tiva pe , 
que '"'t,bs ü·ta , 
. t . f" , h JUs 1. l<"!uem . e 

ni~~~ 

'::ll'OCPSSO, vori:f'iC'''''' ' rI ~ 2 1;' ''' ,..1t"1 motivo::: para 
A' . ~ novo dec:,'eta-la , :::e :::obreviel'em razoes que a 

,.. 
Justificaçao 

Eminentes Ninistros do Supremo Tribunal , Juí zes , Juristas , 

Advoeados , t~m mJnifestado de modo categ6rico contra a lesislaç~o penal 
vigento "ue prescreve obrigatoriedade da ,~i~50 preventiva , vozes se t~m 
feito ouvir contra o excessivo rigor do nosso diploma processual penal . 

Ainda rcccntemente ,~~~~professor e jurista Ari Fran

co , acentuou 0.11.C , 

:·0 C6c.1ip'0 do Processo Penal u 

cm 1942, inovando a le [ islação anterior , 
preventiva obrigat6ria, dis pondo , em seu 

íI> 

rl.a nos crimes a qU8 for cominada pena de 

iEl.:.al ou supC'rio:.' a dez anos . 

Brasileiro , que entrou em 
intl'oc:uziu entre n6s a 

• vlgor ... . ~ a prl~ o 

Arti~o 312 , que será ela decret~ 
,.. , 

reclu~ao por tempo , no maximo , 
• 

Enauanto na pri~~o preventiva facultativa , o Juiz , para de
cretá-la , terá n.ue mos trar , em seu despacho , que ela se impõe , ou como r"§. 

rantia de ordem pública , ou por conveni~ncia da instruç~o criminal ou pa 

ra assegurar a aplicação da lei penal , na prisão preventiva obriEatória , 
desde que haja prova de existência do crime e ind í cios suficientes da 3U

to:::.' ia , e a pena prevista soja de reclu\~o , e , no máximo , igualou supo
rior a dez anos , fica ao maZistrado a obrigação de decretá- la , a meno~ 
que as provas con~tantes dos autos revelem aue o agente praticou o fato 

nas condições do Art . 19 , al í neas I , 11 e 111 do C6digo Penal , isto é , em 
estado de necessidade , em le ;~ {tina defe:::a , em estreito cumpr i mento do de 

ver legal ou no ex('rc{cio de direito ll • 

Ao :-ubmeter presente projeto " .4 , 
o a Camara , tambem como Bacha -

rel em Direito , tomo~ em vis ta democratizar as nossas leis , e varrer de 

nossa legislacão medidas que transladamos do processo penal italiano da .. 
Hussolini , 

, 
adotada 

. ,.. 
do Estado íI> era P por nos por ocas lDO Novo . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3. 

,... 
V~G 13 1AC O CITADA .. 

. rt . 312 do Código do Processo Penal . 

Art . 312. A prisão preventiva poderá ser decretada no~ cri

mes a aue fô r cominada pena de reciusão por tempo , no máximo i:;ual ou su

porior a dez anos. 

li 

8/9/66 , o 

o jurista Heleno 
,... 

Fragoso afirmou ao Jornal do Brasil , o~i~ao 

de 
, 

seguinte: "(1ue C' 

va obrigatória qu~ ~àmcnte se 

hoje tmiversal a repulsa à prisão preventi

C'xplica num :..'e:ime pol{tico antiliber11" , ao 

comentar o projeto ~ue exti~ru0 , . . t · ri ,... ' d . d C1SpOSl lVO ~: O nOSfO vO 19o e Proce~so 
, , 

Penal e que sero reapros entado o Delo DeDutado Aniz ~adra . • 

Informou que o p:~ojt;to de nôvo Código de 

borado pelo P::,of0.ssor rrélio '..:'ornor:ui eliminou "aquela 

do Código vigente " , acrescentando 0UO B aprovação do 

Processo Penal ela -
,... 

d~sposiçao odio!::a 

p:;,'oj eto de 
,... 

extin~[O .. 
,... ,... 

nao tem oual(1uo.r re18~no con a - - .. 
. , . 1 ' t . co , Ja aue os c~lmes pO_1 lCOE 

privGç30 [a lib8rdade em processo pol{ti 

hoje são de alç"lda da Justiça hilitar . 

o ju"ista _-elemo.'ra""oso disse aue recebe a not{cia relativa 
ao desarQuivamento do projeto nue vi~a a terminar com a p~isão preventiva 

obrigató:cia , lt COr..l grande 0.8'0:: ,nr;-B de nue se transforme em lei , eliminan-
,... 

do- a de nossa lecislaçaol' . 
~ ~ 

- '.J umD ,as lTIélis pono~é\s llo:c.::mçns do Estado :Fovo - disse • 

.1êJxplicou o jU:2is ta r!ue COD o p:,'oj eto não há perigo nenhum da 
extinção da prisão ,::.'eventiva , um') vez nue esta ainda continuará existin

do , mas depencendo da docirão do Juiz , e ~icnrá abolido apenas o preceito 
da obrigatoriedade . Baverá a restrição de liberdade ao cidadão , auando 

esta fôr de aualquer forma nociva ~ sociedade ou a ordem jurí dica . 

Lembrou a inda nue a 
nal , porque priva a lib~rdade do 

. ,... ; 

pr1soo p~evcntiva e un1a medida excepcio-

acus ado an tes (11-V" Of' tribuna is o decla -
• 

rem culpado do c~~~e ~e aue o acusam . 
~ ,... 

O ju:,:,ista T-{eleno ragoso fez essas declaraçoes ao Jornal do 

Brasj_l pouco depois de ter 'ec;ressa rl0 de ITova Iorque , onde participou , com 

juristas norte - americélnos , 'Õ]em5es (' argentinos , de um curso de preDélra-
,... ~ 

çao de novos profps~ores de Direito Penal da Universidade de Nova IorQue , 
1 t 

,.., ., A , 

o aua eve' urac;ao Cle um mos . O Professor l-!oleno iragoso ainda o mem-

bro da Comissão ce Revisão do _ ~Oj0to de reforma do Código Ponal . 

foi 

sob 

O projeto ~e extincão 
~ 

a prisão preventiva obricatória 
. , 
Ja 

apresentado pela primeira vez à 
~ . 

Camara em 1961 , tPDCcO ::: ido re je j_tado 

a alegação de que ua re:::triçao da libordade do cidadão é muitas vêzes 
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LI' , 

necess6~ia quando ~Ala resulta ~cnef ício ~ so cindade ll
• O Deputado ~~j.z 

Ba:lra j6 soltcitou o deSéJrqlüv1m0nto 110 p::,oj f":> to , C1U.e pret~nde aprr-;ont.::tr 
... A A 

novamente para votaçuo ain~a este mcs . 

,\ A extinç~o da prisão p:"cventiva obJ>i::::atória , propof"ta n:! câ-
mJra 'ederal polo Deputa~o jniz ~a~r3 , teve amplo rppercuss50 em 550 Pau

lo . J ôbre o aS~lmto , o catedr6tico de Ji~oito Penal ca ~aculdade co Di

rr.ito da U3P , Prof . Canuto llondes de 1\lm0.i0.8 , declarou ont em que lia exis 

t3ncia de p~is50 p:eventiva compul~ ória , no ::,ogime vigente do atual Có~i
Co de Processo P'-'nDl , tem constituí do , nD pr·.5tic'1 , um lamentável ne i o ele 

injw:-ta restriç.Jo da libC'rdade individual fi . 

o , ' t " h ' " d P C' 'I d ul JU:"lE' a , que C' tam',em proressor o rocesso lVl .a ac _ 
"-

dade hackenzie , os C 1::> receu que I'des do nos s a ~)rimr- 1:.'a Const i tUiÇDO , nue 

foi a do Impé:>io , em 1824, o , a través das dOl11J i8 Constituições , de 1891 
( reformada em 1926) , de 1934 e de 1937 , até", atual , o princ {pio p::,ov::tJ.e -

cente, as~ecurató~io 
... 

dos 11ir8it08 hum~no~ , consi~n(yl0 na declaraçGo de g§. 

t ' . l ' ';1 • 
, , A . 

r> o de 0ue nin'uem deve 88r nr8SO sem cuIDa forElJr'l.a ii
• rGn lDS lnc. lVh,ualS, - ~ ~ 

- :1 form?ç,3'o C.'1 culpa consiste, como ninruém dever i a igno -

::'::::r , ::l::'j.nci:Y'lmr>nt0 os juí zes e T_.>ibunGis , na convicç30 satisfatória de 

oxis tir o crir:1e e ele ser delinqüente proc is arlonto o DCUS ado . Rigoros arrlen 

to, po::.'tonto, em face dêsse }irinc {pio constitucional superior, nonhufil 

juiz ou '1::.' ibu~:Jl deve::.'ia reccbr>r denúnc ia qU8 não es ti ves se fun~ ada em 

p::C'ova plena (lo f.'êtO de:lituo~o 8 em elementos inc1ubitJV8is de sua ~l1toria 

pelo ,-'l('mJnci~,rio !' 

_ r'" r .,...., 11 ,=' '"'I - , 

.\cont 0 ce 

~epúhlica -

- pro~~eguiu O 9ro~As~or , Que 

0U8 entrou lastimElvelmente na 
• 

já foi 

' t' pra lca 

procurador

judici6ria o 

1 ' t . , ' , . I ce~po lCI) , \lCO rr ~ecebr>rem denvncias a~~cntadas em frágeis funnamen 

tos ou d8sprovi ri as pretexto 
ri t "';1 -ou ::"J.Y11rlO ,--,8 nue 

, , 
no cur~o da cau~a r Que: ;0 ~8vrlara a verdade e rme , 

, 
no proco~~o , h: ~0 t~r 

A 

trar a inexict~nci1 na 
A 

rIo , cL0fendente . " 

o ,1 cnlillc iar o 8 oportuni~ade própria para oePlons 

inocol~rência da autoria imputada a 

O profesfor s'lli0 ntou eme tal e:stac,o do co:l.~as , "já de f"i re 

t " 0 ' 1 ' ' 1 cl J..' A puenan e ao snpso Jur10 1co , revo a - se malS ~rave , a uz la con~lngencia 

r>m (1ue se SitU3 o jl"'.iz, ao receber uma denúncia il1consist0nto ;te ter de 
, t I " t ' N d d '.:1 ", .... fl t ce cre ~r compu ~O-'~l::trrlen e a .!Fl::a o o enuncl~h.' O . .l.ao __ "rr:)n 8 e c ruel 

se !\l0~tr3 essa sit 1['<:;30 , (lue a ju::.~isprudência se tem inclinado a desfigu

rar o ca:,átcT compuls ór io da nri~50 , nos ca::os de recebimento de c1 enúnc i a 

incon~ is tente , fa zendo com 0ue o juiz , na hipótes e , incorra no. i1'rac ional 

cont radição de não encontrar base '")ara a prisão compul~ó:'ia e , ao mesmo 

tempo, epcontr5-la 1I8ra admitir 2 acusação - coisa oue , sem dúvi;ta , ex

p: ime direta violação rlo y r: ceito conc::t i tucional ll • 
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.1.1 in.Jlmente , o pj'ofcssol' Canuto l-lenrles de Almeida di~se rfue 
Ao ~ 

mer0ce to r1 a a aD::oV()C'ao 
4 ~ 

a p~o,orta da 0x~inç50 da p~is50 preventiva e com 

h ' 1 • • dA. h .L. ' J CS Y)Cran<:;3 r.e nuP a Jurl~pru encla ven a a L.rl-
, . ~ 

pulc:orlD , tlorlrllJJl'1to n"'o 

lh:J. r o cnmi.nho ce rto , o r:e :'0jeitar clenúnci'-' des.-,companhada da liminar ]lIO 

VE' ("lo fato (' r\::J 8uto:ia ll • 

Convt m lembrar (1U8 o el'1trevist8c'0 foi 'J81,t {ciDC ativo no~ ('e 
~ 4 __ 

1956, ~ 

"'yccucao rJ_o~ Di:.'(' itos lIuJ!lanos . 
~ 

, 
t 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pres i dente . 

Reque iro a V. Excia , desar quivamento do pr ojeto de minha 

autoria mmIDmm n~llero 3908166, nos t ermos do regi mento . 

8 . 8 . 11 de Abril de 1967 

, Ani z Badra 
• r 

G6R 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"' 

PROJETO 

N.o 3 908-A, de 1 966 

Revoga o artigo 312 do C~igo de Processo Penal e dá 
outras providências; tendo parecer favorável da Comi~ 
são de Constituição e Justiça. 

(Projeto nQ 3908, de 1966, a que se refere o parecer) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3.908, de 1966 

Revoga o artigo 312 do Código de 
prnrpsso Penal e dá outras pro'Uz

. d ências 

(DO SR. ANIZ BADRA) 

(A Comissão de Constituição 
e Justiça> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 FIca r.evogado o art. 312 
do Código de Processo Penal (Decre
to-leI n Y 3.689, de 3 de outubro àe 
19'41> . 

Art. ~9 Em razão dessa medida, o 
Capitulo III do Titulo IX, do COdlg'o 
de Processo Penal, passa a ter a se
gum ,e redação: 

CAPÍTULO lU 

Da Przsâo Preventiva 

Art. 311. Em qualquer fase do in
que rito polIcIal ou da lIlstruçao Cflml
nal, cabera a pnsao preventlva aecre
tada pelo J UI? , de ofIcio, a refJueri
mento do Mimsteno Público, ou dJ 
quere 'an te, ou mediante represeataçao 
da aULOndade policial. 

Art. 312. A prisão preVe!lL~ Vil po
dera ser jeCftladp como g'ara,ltia aa 
ordem públIca por con venienci" da 
instruçau crImmal ou para ct.ssegural 
a aplicnçao da lei penal, quando tlO']
ver prova d·~ existencia do crime e 
indlclOs suficlenies da au : oria 

Art, 31:!. A prisão preven tiv:t po
dera ser decretada. 

1 - nos crimes inafiançáveis: 

II - nos crimes afiançáveis, qUHn
do se apu rar no processo que o indi
ciado é vadw ou quando, havendo dú
vida sôbre a sua identidad·e, não for-

recer ou indicar elementos suficientes 
para esclarece-la; 

In - nos crimes dolosos, embora 
3f !~ n~:í.vels quando o reu tive r sldú 
condenado por crime da mesma r.a
tureza, em sentença transitada em 
julgado. 

Art. 314. A prisão preventiva em 
nenhum caso será decretada se o .Juiz 
verificar pelas provas constantes dos 
a utos ter o agen ! e praticado o ta.to 
nas condições do art. 19, ns. 1, II ou 
TIl do Código Penal. 

Art. 315. O despacho que d·ecre
tar ou denegar a prisão preventiva 
sera sempre fundamentado. 

Art. 316. O Juiz poderã revogar 
a prisão preventiva se, no cor rer do 
processo, verificar a falta de motivos 
para que subsist'l bom como rio novI, 
decretá-Ia. se sobrevierem razões que 
a justifiquem. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 
193·5. - Aniz Badra. 

Justitu'ação 

Fminentes Ministros do Supremo 
Tribunal, JUI7.eS, Juristas, Advo~adl)s. 
tem manifestado de modo categorico 
contra a leglsla.çao penal vigen te que 
p l' escrevp obnga IOriedadp da prisão 
preventiva. vOlles se têm feito ouvir 
contra o ex('·esslvo rigor do nosso di
ploma pt'Ocessual penal , 

Amda recentemente, o saudoso e 
ilustre Professor e Jurista Ary I:"r>tncc, 
acentuuu que. 

"O CÓdigo do Processo Penal Bra
sIleIro. que ent.rou em vigor em 1942, 
-inovando a 'Pg '~ i h' ~ :{' '~ntpn"r wtro
Qu ZIU emrt' nós a o)'isão preven ~iv\l, 
' t'nga tona dh;n:1do em seu ar! J12, 

que sera ~l fl dtc! é) .l>aa nos cn , ,~" a 

• 



.. 
" ... 
U 

<D 
<D 
Ol 

{lue fõr cominada pep? rt.<> reclolsãü p'" 
tr rppn ~oI maxinlo, :;~uaJ ou 3~ 'lJ ~ jor 
f 10 anos. 

Enquanlt na ~,rl·,<tl.' preventh':J fa
<.ultativa J Juiz, pa~>t decrf'ta'Ja, terá 
Gúf OlllslraJ t'n ' ~C'U rJ.ebpacllo, que 
ela ,e Impõe ou "orno garan ti'l de 
l)1.,~n' pUbll"., .Ii. ~Ol rnrv..lo-,I(" ::..~ :a 

da l1nrll';Il, crim:ra: ou pa"A a..<St
rl;)'"t 11';11 n, 3, lIa lE'I f)ell?1 '.'" 
prioâo ~rr\'enlJva oriagtória 1"'3ae 
que hajtl p!ova CP .;\·"I'nCla dn ' !'l 
n.e e tnaicio, SL~l(· : ,o~Jtes da do ' r" , ''')''''", 
I' f 1J ·'na p' el·i.:ta . ,·i .. d .. r .. "I,sa " 
1\: , '11:1XJl~11.J I':. UI , OI> superior ." 10 
",no' fIca ao r:1a,;!:,tn"jll a oh,ig.\çi'w 
d, nf'('re'a-la a n \ '10~ que as ')r , ~as 
constanl e.' ,~ •. . \':'~ revE'If':-n :;t.l' } 
J\gPlJ 1 f' P:' ,lf!(''l,t o h. te, nas con 1 ;')~. 
do ar' ,9. a;ll:~:as. n e rn 00 (ó
digo Pena .. Il>to !:. ~ ·1 estado dI' flf' 
C· · .. ·:;H1

,., ~r . ..)")1 'F'f" rr.9 defesa. ~'l l ~t

trito cumprimento do valor legal ou 
11(. exerclcio de ·:." ·I:':to". 

Ao sub'l1et~r (' .,I' dienie pruj ':r.o 3. 
Câmara, tambéi11 C'JI1,Q Bachar-' "m 
Direito. t:".lno .. Ctl.. vi.st~ denl f'~1"t! iza t 

as nossas lei, e vau "'r ae noss'l le
gislação medidas que transladamos do 
processo penal italiano da era tvlUS
sOlini, e por nós adotada por ocasião 
do Estado Nõvo. 

Sala das Sessões, 14 de setembro 
de 1966. - Aniz Badra. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELO AUTOR 

Art. 3-12 do CÓdigo do Processo 
Penal: 

Art. 312. A prisão preventiva po
derá ser decretada nos crimes a que 
fôr cominada pena de reclusão por 
tempo, no máximo igualou supenor 
a 10 anos. 

O Jurista Heleno Fragoso afirmou 
ao "Jornal do Brasil", edição de 8 de 
setembro de 19306, o seguinte: "que é 
hoje universal a repulsa à prisão pre
ventina obrigatória que sómente se 

!: ('01 explica num regime politico antilIbe-
00 .- ral", ao comentar o projeto que ex
g tingue dispositivo do nosso Código de 
M Processo Penal e que será represen-

~. Z tado à Câmara pelo Deputado Aniz 
S ....J Badra. 
S o.. rnformou que o projeto de nõvo 

Cc digo de Processo Penal elaborado 
pejo ProfessoI Hélio Tornagui ~I!ml
nau "aquela disposição odiosa do Có
digo vigente" . acrescentando que a 
aprovação do proJeto de extinção não 
tem qualquer relação com a privação 
da liberdade em processo político, já 

2-

que os crime~ po1itirnR hoje são de 
alçada da Justiça Militar, 

O Jurista Heleno Fragoso disse que 
recebe a notlcia relativa ao des'lrolll ' 
vamento do projeto que visa a ter
minar com a prisão prel'entiva obri
gatória, .. com grande esperança de que 
se transformp em lei, elimina:1do-a 
de nossa legislaçâo". 

- E' uma das mais penosas t"iel'an
ças do Estado Nõvo - disse. 

Explicou o Jurista que com o pro
jeto não ná p·erigo nenhum da extin
ção da prisão preventiva. uma vez 
que esta ainda continuará existindo, 
mas dependendo da decisão do .Juiz, 
e ficará abolido apenas o proceito da 
obriga·oriedade. Haverá a resénção 
de liberdade ao cidadão, quando esta 
fõr de qualquer forIT'a nociva a so
ciedade ou a ordem jurldica. 

Lembrou ainda que a prisão pre
ventiva to uma medida e'l(ceprion31, 
porque priva a liberdade do ac-u<ado 
antf'S que os tribunais o d·eclarem 
culpado d Derimf' dI' que o arusam. 

O Jurista Heleno Fragoso fêz f'ssas 
dpchlra"op< ao "Jornal do 'R"<1SII 
pouco depois de ter re~re~oado de 
Nora foram', ondf' participou. rom 
juristas norte ameriranos, alemíirs e 
argentinos , dI' um curso dp I'repara n áo 
de novos protpssõres de Direito !lena! 
da UniversidadE' de Nova 10rq'.If'. o 
qual tevp duracão de um lTlPs. O pro
fessor Heleno FraQ;oso ainc'la {> nem
bro da Comissão de Revisão do p:o
jeto dI' reforma do Có11go Penal. 

O proteto dI' extinção da pnsao 
prE'Vf'Dtiv:l obrigatória iá foi apreBen
tano pp'a pnmeira Ve? li Câmara "!TI 
1961. tendo sido rejei' ado sob a ale
g-a~ão de que "a rpstricãn d~ liber
dadp do cidadão e muitas vP7e~ npces
sária oua'ldo df'la resulta beneficio :!lo 
sociedade". O Dpplltaoo .l\ni7 Pa'ira 
ja 8011rllou o dpsarrm;"amf'"to do pro
jeto qU.f' pretende apreBf'ntar nova
mente para votação ainda êste mês. 

A extinção da pnsao prf'ventiva 
obriga lória. proposta na Câmara Fe
deral pE'lO Deputado Ani? Ba'ira, rl"le 
ampla rppprcussãQ .. m ~âo Paulo. Ro
bre o assunto . o Catedrático de !Jirei
tu Penal da Faculdadf' de DireHo da 
USP Professor Canuto Mendes de 
Almeida, declarou ontem que "a exis
tê11Cla de prisão prpventiva compul
sÓfia no r"gimp vlgen I e 00 atual C-ó
digo de Processo Penal tem consti
tuido. na pratica. um lamentável n1f'lo 
de m iusta restrição da liberdade m
divldual" • 



o Jurista, que é também professor 
do Processo Civil da Faculdade Ma
ckenzle, eSClareceu que "desde n03:;a 
pnmeIra Constituição, que foi a do 
Império, em 1824, e, a través das de
maIs Constituições, de 1891 (reforma
aa em lH~,tiJ , Qe 19~4 e de 1837, até 
a atual , o prinCIpio prevalecente, as
secu ra iório dos dir,eiLOs humanos, con
SIgnado na declaração de garantias 
indiVIduaIS, e (J que nmguem deve ser 
preso sem culpa formada", 

- A formação da culpa consiste, 
como ninguem deveria ignorar, prm
cipalmente os Juizes e Tribunais, na 
convIcção satisfatória de existir u cri
me ~ d.e ser delinqüente preciSamE'!l!e 
o acusado. Rigorosamente, por,anro, 
em fa ce desse prinCIpio consti :uclOnal 
supenor. nenhum JUIZ ou Tribu!Jal 
deveria receber denuncia que não e~ti
vesse fundada em prova plena ':lo fato 
delituoso e em elemenlos indubitál'fis 
de sua autoria pelo denunciado, 

Acontece -- prosseguiu o professor, 
que ja foi Procurador-Geral ':Ia Re
pública - que en trou lastimá velme;1 te 
na prática judiciária o despótico há
bito de se receberem denúncias Hssen
tadas em frageis fundamentos ou dps
prOVIdas de qualquer fu::~amento, sob 
o desarrazoado pretexto dou trinárÍ'l de 
que no curso da causa é que se ft've
Iara a verdade e que, no proc,esso, Ilá 
de ter o denunciado a oportunidade 
própna para demonstrar a inexistên-

--- - - -- -- -_.- -

cia da infração e a inocorrência da 
autona imputada a êle, defendente," 

O Professai salientllU que tal ~st::l, 
do de COIsas, já de si repugnante ao 
senso juridlco, revela-se mais grave, à 
luz da contingência em que se ~itua 
o Juiz, ao receber uma denúncia in

. conslst,en te de ter de decretar compul
sóriamen t e a prisão do denunciado, 
Tão flagrante e cruel se mostra essa 
situação, que a junsprudência ~e ü'm 
inclmado a desfigurar o caráter com
pulsorlO da prisão, nos casos d i rece
bimento cfe denúncia in('Onslst.ente, 
fazendo com que u Juiz, na hipótese, 
incorra na IrraCIOnal contradiçãu de 
não encon trar base para a ,Jrisão 
compu!sóna e, ao mesmo tempo, en
contra-la para admitir a ac-usação -
cOIsa que , sem duvida , exprime direta 
vioJacÍlo do preceito eonstitucional" 

Finalmente. o Professor Can:rto 
Mendes de Almeida disse que merece 
tóda a aprovação a proposta da "xtin
çiw da prisão preventiva e compulsó
ria, "enquanto não ha esperança àe 
que a JUrisprudêncIa venna a Lrilhar 
o caminho certo, o de rejeitar denún
cIa desarompanrada da liminar prova 
do tat.o e da autoria", 

Convem lembrai que o entrev:stado 
f O! parTIcipe ativo nos debates rla nr 
Comissão da Ass·embléia Geral dliS 
Na~õf's Onidas em 195~ e 1956, rela
tivos aos pactos da execução dos Di
reitos Humanos, 

Depai'tamento úe Imprensa Nacional - Brasília - 1966 
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Bras{lia , 29 de março de 1967 . 

Prezado Presidente 
Djalma Harinho 

CUI1primentos pela sua eleição à 
Presidência da CO:::J.issão de Justiça "HOHElf CER
TO PARA LUG.AR CE....-tTO" . 

Encamiliho para ser anexado ao p~o 
jeto 3. 908/66 pareceres da Ordem dos Advogados 

., do Brasil - Secção da Guanabara - e ilinazonas . 

Rogo ao emÍ-1ente Presidente seus 
bons oficios para o projeto eM tela . 

Cordial abraço. 
, 

ANIZ BADRA 
(..... 
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SarmE:ntú, n. 21d. Con

do Ediflcio Lo-

ETE 
E' afregllc,ada. VCI (' 

de Setembro, 457. en 
}entR) 

NE 

• se 
.) na ,ua Nata! n. 433 
';) o Sn1' I\merico Pinho 

'S E 
Uç<iO n \a otiI'1a~ aco
Porto Alprc r. 715 A 
75. na merceari.l. 

ma. Oe nnlieaçoo _1'1U; rccuTli< 
n v oons"-"nt OI orçamento da 
U J,. o. b ..c; 1 '!I» " previslio dto 
Ue~i mbôF,-O .f..:t"iJllc.~f-ra.l em t dOF= 

p;.'<> j otos c a.t1v1d6de, 
A t 4.0 - .... eSl><'lif vil OI c 

11 Ilnlt? ÇÓf ~o]lo~lt&d<M 1l(,1I' A. t. ... 
1 < 10 constarao dOs <onnub 
oi._.. ',-e'" (V "-.ados por iX 

~ '" rio 1\.1 1111 f-erio Ex: raordin -

Fios e Cabos 
elétricos: 

.. 
Melhor Preço 

NOVENA PODEROSA 
AO MENINO JESUS 
DE PRAGA 

Oh! JeSUS qUL disse~,'tes; 
Pe<, d. 10 rr-cebera procura e 
achara, bata e a porta:se 
.wnra. Por mtermedio de 
iVlr l'lJ. V~-sJ, &agrada W.üie 

SE t bu bato, procuro e Vos .. <1g0 
que minh.l prece seja aten
dida. (MU1CiOna-se o pedl_ 
do). 011 1 JeSl:,c que disses
~es. 'J udo que pedires ao 

n 178 A 
11 

se 
. :1r'1S C' q'luaro . ) "\cme 2923. 

e 
TelefonE.' 2578 

endem .. se 
t.tao . Ir, L.t .LO ,1 VO C0111 

;U1;an n , COI1. ): ;lc'::-adicu 
ade a • r ,.. I lt oa. 
em f) "st.u; lO (xal11,-

Jestlnaaa a pe
proxima ao cen 

redaçM dêste jornal, ou 

.Inr a casa <l rua 
fico cientificado de Que 
, está sendo movida uma 
telro na parede da cas:; 

lpra d lqueie imóvel n;, 
mo: Ihores esdu,n ClInell -

hora 
'6. 
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CLEVER'S a 1 
u a vai aplau 
gro C ube. 

e !)os a no 6rasll 
_ -VIÇO telegráfICo dt' 
E. 

.. , ... , 

I 
< 

Pa em meU nome l!.:le aten
dera por mtermedio de Ma
na V{)ssa Sagrada Mãe eu 
hUM.ldelI1f'nte r@go ao Vossu 
Pu em Vosso núme quo mio 
nha or:;.çao seja ouvida. 
üh r J "lS que c1i)oi~("Le~. ,) 
ceu e a terra passarão, ma::; 
,1 'l1ir.ha p«.la vra na<.l pas
..,d.râ. Por interm€dio de 
ManJ. Vossa Sagrada l.Vfu€-, 
i: to ,,'Onfio que mmIJa uraçào 
{J,,- OUVIda \ Mellciona_sL 

(; pedido). 
~ezal' 3 Ave-Maria e 1 

saf ;e Rainha. Em casos ur
gentes 'S,lE.. nov,'na deverá 
s\:r 1eit \ f. r f.O.as (9 co. 
ra,I 

P B V a, adt'ce gl'.1ndes 
Jl' \l as 1/C;~1 nç<J.àa', 

E A PODEROSA 
AO E I O JESUS 
DE RIGA 

Ohl Jesus que dissestcs 
Pt'Cá, e reC"'bf'ri' procura e 
achara, bfltr e a porta <;e 
abril á. Por intpt'medio df' 
r\~4na "v < a &,\P r ~dJ M.1( 
Eu br.lO O (,' Lll'O (; 1;C, 1 <h ) 
qt.e nu. )J,EL€ sc~a .II(;n
dida I l'vItuc ioua-' ú IJc J,. 
do) Oh! Jes~" que disses. 
1"'1': Tuc.o 'lUf' ped rEI" ao 
P li em 'TIel. nOMe Éle a 'E Il
de"C' 1)0 lTUl1lcdio de Ma 
I li V('''~a . 1" a ".1 :\'lue eu 
hL n',iJrIE tl t 11tt' 1'0 'o r 11 \To",,' 
Pu em Vo:-so nOmE' qUE !IlI. 
r.ha oraçáo ,ela ouv,cta 
Oh 1 J e!<u., li le I. ~t' te : ri 
CE U e a 'err,} uassa .:1'. r'" 
.t r-nir:r.a p·tllVra n, I) pas 
;,. ua Por i~tpr rf'dio 1, 
',lari 1 Vai";'!. 8:' rrada Mie, 
(t rrnl't' 11 E Ir nl"l (), ,tc1 

,. Ia ,11'!p I \Iene r l_~( 

n , '1'(J 
t{ 3 AH' Ma~ r. e 1 

S 'I\e H'lÍnh 1 Em '~~""~ ur
Cf ntu:: eSSd nl)ver.a Cf Vl'(ft 
-er frlt'l e,..,. horm: 19 ho_ 
f'1';l 

N C F 1 lcle cC' ao ~le-
'liro Jf n "'r Pla~d. 1,1.JTia 
grac.l nl(r'l't'ld~ 

É P O lEM , 
• 

Tudo em Prestações 

- Fechaduras es,.eciais - Tintas 
ozaic()" 

Canos -
m tôdas as eôres -

de miudezas, ocê 

• INs.a 
~LHERME MOREIRA, 20 I 

padronizados 
• 

~ uvelros -

• 

O' eiras 
cOfit,a em 

I 

ORDEM DOS VOGADOS DO BRASIL 
Secção do Amazonas 

T FICIAL 
o ConsC llo. SE-~dOll .. 1 d" Am',zonas da ORDEM DOS AD

\OGADOS DO BRASIL, torna público par<~ conhd.'imento 
dos intcress. dos, notadamente da classe dos Advogados, 
que, tendo recebido do .*nhor Deputado ANIZ BADRA, có
pia do projeto de sua autoria, apresentado à Camara dos 
De:putados, propondo a revogação do art. 312 do Código de 
Pl'OCeS50 Penal, dCt.:idiu designar o Conselheiro Doutor JOAO 
MARTINS DA SILVA, para relatar a maténa. 
2 Assim, DJ. sessão do Conselho, do pa::;sa.do dia 6 do 
me::; .:-m cur~o, o as;,ur.to fOl discutido, tendo sido aprL.:vaao 
o P ... rcLer do Con:->Elheiro relator e, igualmente deliberado 
I)l.l:ilicar-se o aludido Palecer, dada a importáncia da ln~l
tel'W, d cÍ.SilO que ... Presidénl:ia do Conselho esta cumprin 
do .l~ravl:í) d ... prr,mte Nota. 
3 E' do t ... .ll segumte o Partcer aprov"do "PARECEH 
- O Senhor Deputado Ar...iz Badra apresentou, a Caman. 

elos Deputados, projeto de lei Objetivando a revo~a"ao d o 
.,rt 3]2, do Codigo de Processo Penal. - Trata, o i\l.ldldv 
tl'tigo, da obrigatoriedade da prisão prev(;ntiva, uma Vl. 
recebida a denuncia, nos crimes a que for cominada pen). 
de Icclusao por tempo, no maximo, igU\l ou superior a deZ 
unos -- A inidativa do ilustre Depu~ado e :soblemodo lou
vavel. de vez- que 8-tende a imperiosa nece::;sidade de se ~h
mmar, do estatuto pro.cessual penal, o malsinado art. 312. 
cujo conteudo representa gritante injustiça. O projeto elT. 
exame esta suficientemente justüICado e dispensaria quab
quel outras eonslderaçàes ,a favor da sua aprovaçao. "l'o e',
tretanto, dl"rSignados que fomos para relatar a matéria. pei 
mitimo-nos aCl'E.sccntar, à iustificação do aludido projete, 
de lei, o st'guint·': - Il _. Import.a, de inicio, salientar, co
mo consta da Jll~tir!(:aç.\Ij, qUI;;, cfetivameute. a doutnnn, 
sufrag .. nClo, inclu~ive. o rureito estrangeiro, e a prop."la· ju
risprudf'l1clU St Or!enthm no sentido de 3<1' abandonada a 
regra p r eVl')1"o no ~-i 312, c, não Jc.e·ld~ iJnvrJ. ~[., V'i.. \ .. 
S0 do SUe!;:". neo de admitir a revogab,lidade da cu. t . lia 
preventiva, llll\.."mo c.a denominada obrigatória, conlucme s, 
passa a ctell~on.;tr tr. - lU - O direU,o aHemgena - Entre 
os Codig ., de Procp;so Penal que aboliram a prisao preven
tiva obdgatoria. POdE:Ul 3. r cltadvs os SE su ... te,. o Código 
Alema..,. o COdigO BoliViano e o própri,) (,ridigo SoviétiCO, 
convindo pOJ" em relE'vo que o. d. 'cIto sov (t (.u, conquant, .. 
se caractuizf' pela .;iua rigidez, Lambem adotúu o jJrinclplO 
de deixar ao lJrudcnte arbitno do julgador il com eniéncia 
da declctaçuo da custodia prevE.ntiva (VeJa-: : "Código de 
Processo Penal So\ietico" p"omulgado em dezemb"o de 1958 
- art 33 a :~,:t) Ou Virlllr • os pmses qUE. j ... l'€.ptliran~ a 
pn::>il.O prlventiva ( brigl.'Loria, a V07 uutLJri l,ildü da CARRA
RA, que se retelia J. eS3 Illstituto, considerando-o uma imo
raUdade, sob o tema. "Imoralitá deI Cal'cere Preventivo', :.> 
roz de lVlARCELO FINZI que igualllente bradava pela ::;,' 
pressao da medirj'l - IV -- .\ posiea.o da doutrina ÜO; 

dGutrin,ldorLs Ildc onah, faZellGO córo com os do t xte!', , 
sao declaradament~ pela posslbilidnde de o Juiz r"voga ., 
custódia prcvl ntlva. me ·~ll. E:m se [,) atando d L obn'4:ttoll , 
~egulldJ .;iC .1l'u f do:-> :->cgllintes pl'Olhll1Clamentos - E MA· 
GALHAES NOFtO"{HA. no Sf'U r, ~fl1ti.,simo "C'ir~o de D.
reiw ProCU;,'lU I P, 11.'1:' , exalY' nando o tema, afirma, re a
tivamente ~ cxe€C.lQ pnvista no art. 316 do C P.P .. ql 
l'sta ' nao ,-,e jll"tltIl <1," (Ob t:it. pag 225) - SERRAr-; O 
NEVg8, CrimIlH1.li.,ta clt> r omead'·. 11 J S U trabatho SOl' .. o tl
:uko "A Prisào PrevE.ntlva t o Direito Modem'. rebcla-, 1 

com veemenc:'a conl1a o inst tuto da prisao preventiva com
pulsória, taclu.noo-a de "me I' da ím~~! tmbl'c db, urda e 
odiosa" I "J ma! lI., ComE'l'CÍo" - edição de 21 .naio. 96!) 
- ESPINOLA r'lI !-IO. proc .?::>sll>l.lista ell1érít" também se 
m mife.,ta no 'el.t do dt" SLI reconheCido ao jUlz o rureIto 
de r"VC"dl P,l 'u )l't'\,.ntJvd. cOlnpuIHor,a • .1') afirrllar. "Sc 
n0 cor t'L do j)l'oce"so, a indicação df. autona se ev.dencia 
ser fa,~. ou ~t se faLo contr.lpro\'a maiS for,.e da inex s, 
tenci.a dt 10.11 ~ro.ne &. pr <ilo pr ventlva, m€:mo aecre
tada no,~ tUI '0, cio ürt 312, e ele "el re"ogad<l' ("Cód 1"0 
ae Pnw PCllal Au OLad" vol. 3.° - pag 478) F A 
GOlVIE~-) NErO, llL S 1'( ll1a.!istra(1) paulls·.l f' C'm,h2cido H 

DCLOl dI-' d, flt\), ililul llD,t. "',"111 de ual' à e"t lllqJél llv VUl 

202 da "RLH LI FOlll;;e". na'~l1llÍ'o uaballl'J f1~ I Ib,r,:Jnd 
a sacied ... de qUl' "{\ chamado pfl."ão preventiva obl'lgatc
ria não é ProIJl'l., mtntl ob •• gd.toiia, de modo absoluto" 
10b. e vol. ril u. r 3(j2) - V ,\ or.ent. çao d,l jurh-
prudént i.1 ,\ \l' ... ~p 'U('enCL:l do m~';; acrE..·t \do" L ,1 I 

pne • o In mo 
para er QO/cca'da 
Sal«nça de Ar "A 
funCIonaI. F asseg 
tlgro <1O sel! pôst 

btfor 

CO'Tl. Máquir.1s 
Rua Msl. Oeo 

c 

nais do p.liS .l!llla ptlo mesmo d J. [ Ctn, E n~l1ucnJo qL E ~ 
.1. prkJ., p, e YLnü \ ['. d n"lY inad.l compulsória, nao o te at 
10rma au ;o.uta pco r Ul' e !I"." J , ) juiz revog, -I!. poupa 
do a pe, SO~ h",1! ,J1' c.p I. ju~'o ('o 1~tr,lll2imento. - Do E 
Tnbun.ll QP t:a P 1. o, S IJ CGllh€c.dJ.3 dua>; deu,oe" ne ( 
sentidfl, a~ 1'11 ~ l'lll' • .lll1.· "l';' revogavel a prL ... o prevl n 
tiV!! co nj'ul r,., n.' Ql) t~ rt a (1 arel1te proiblc-iJ do a Tt 
316 cio (' ,d d.e P o' lJ( nal l\t:m 8e cOUl"Jreende qur '>f 
1110 pc-_ ... leon.,id{'léll' uc,uela ll1ed~da e -c:epcional, quando 
achJ.re! 1 de f'Xl ' os requbito.~ d prova da existência cI 
erime (' oe inc!I ',os iiufieientes dr. autOl·;n., condiçõe., essp 
L'L'.lI~ r~. 'U.l cll'C r"tC' ('.l{), seja qual 1ôr a natureza do oc 1, 
to" (' ~Ep d' J\..I do C.P P . - FI' ltas & Alplelda 
1960 - 2 > v In'. 620) - "E' r '\orrável a pnsao prevent, 
va compLlls{ n,l, (ipert'tada. quand sc verifique, no curs" d,· 
instruçdo crimir. 11 quc nao há pn,va da e .... stEncla do cnI"l 
ou dE indlClo ~ufJci"n . da autoria'" ("Revista Forense' -
117 - pág 4391 - Do E. TnbunaJ d S ~la Cltarina, est \ 
l c .. taar a se~ Ulnte decisão: "Não eXiste a irre\ogabilidad' 
. .,tematlCa dessa espéc.ie de prisão preventiv,l chamadq 
"obrigatória" ("Rep. d::> ,Tur do C.P.P." - D. Miranda-
1963 - IX - pág. 370) - E o Colendo SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL já teve oportunidade de salientar: "A pri
~ão preventiva obrigatória, traduz, a meu juizo, violência 
tão odiosa, que admito qualquer interpretação razoável da 
lei que I <:trt .11 o alcance dessa medida". - Do voto ven
cednr o" E no. Sr. Min. Victor Nunes Lea} - (Revista 
8ra8'í',ef"a' J ;' C>iminologia" - Jul'Set. de 1964 - pág. 196) 
- VI - ,I .,ão - Como se vê, a messe de opiniões de
claradamente contra o instituto da prisão preventiva obri
g-atória, é ponderável. E aqueles que se pronunciam pela 
pos: ibilidade de o juiz revogar a custódia preventiva, devem 
<;-cr postos ao lado dos que são simplesmente contra a medi
da, pois, sendo o art' 312, imperativo, essa hermêutlca li
beral há de ser, forçosamente, eqUiparada a uma posição 
antagónica s e instituto. - Somos, assim, por que manifestf' 
este ilustrado Conselho seu irrestrio aplauso ao projeto sob 
exame. - Mamws, 4 de outubro de 1965 JOAO MARTINS 
DA Sn.VA - Relator". 

Sala das Reuniões do COinselho SeCCll)l1'l. do Amazonas 
d Ordem dos Advo~dos do Brasil. em Manaus, 8 de outu
bro d 1966 .. 

AlUOSTO DE REZENDE ROCHA 
Presidente 

- ---
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dar-se-a 
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Para estar em dia com o 
que se pa sa no Bra.slJ. e~ 
Mundo, 1eià,0 _QJ.lente 
viço teJ.esoa,fico de O 30' . 
N'AL e DfABlo DA TAFDk. 

E DE IESPO 
..... .-nte sess.o da Assem

bJel... Leglalati.a dO Elltado, " 
®putado João Bra.ga JlUlÚlr. ~al 
r,.vor um d~ valoreG po8ltlVoa e 
um dos fiéis e leais tUladoB aos 
quadros da. Alança Re<IOYadoca 
NacluooJ, ao m~~o te~ que 
llllflamentar de Qualldrade e cate
.:oda. franco 11 dilCidldO na luta, 
capaz e e!lclenloO DO Cl.esecDpenho 
<4. seu mandato. pTOferiu a ora
çao q1$C publicamos a 8egulr. O 
ô~u dlsQUrso é uma pre&taçAo de 
contas e. por Igual, uma pro!!.\. 
são de té. • nas suas palavras, 
quem o ouviu !l&QUel& q>OJ'kln1-
< ,l.<1e e quem agora o lê, encon
,... slne.: ri clooe. encontTa eonv!c-

~ ça.o, encontra oonscl~n<:1& po1!üca 
e 'ronça demoCll'&tiCó\., etlCOJ1tra. 
espirlto patriot1.co e elevada, crl,
laUna. compreensão do dever pu
blico. O dlsool"SO do d<!p<Utado 
Brag3 Junior. na sua Slm;>llC1Ó"" 
à,. e clareza. é docum~nto ao 
<tual está reservado lugar certo 
J1& hlstori.& jpOlltlca de nossa ter· 
ra. Ei-IQ. 

"Do tronLe e~1?iUida. e oonscien
<-La. fort.aleclda pela cerbella 00 
exato cumprimento do deTer. vou 
cJWgando ao fim dO hoorooo man
<'aw Q<l Deputado Estadual, que 
me conferiu o laborioso povo 
amazonense. 

Cl1ego .. ês&e t!;nno da Impor
ta,nte missão de ~ntante da 
po\"O no Leg1slatlvo Estadu,al. tra.. 
zendo aa fad\g8s como trofeu de 
uma. btallla travada pelO bem co. 
mum I,lIl&3O'llens<i. 

Diz mJ~ ool1solenci& d'e :una
renlea quu todo o amor, que de. 
dico a ~ta tena. eu o pllS a 
serviçO do grnd.e pOVO amazonen
se; eu O pWl no e><erelclo do IDe 11 
ma.n<ia.t1O de oongIressista; eu o 
pus na!! uUnb as palavras e nos 
meus II.toa como Deputado Esta
dual. 

TPdo o meu afeto ao AlJUtrona& 
e aos &ll)8.zouenses, (l,ue é o mf's .. 
mo Meto que eu dedico fi. minlla. 

.. esposa, C aos meus Ulhos, eu o 
ell1;>reguf:i tambem no trab8lho 
IPt'las causas desta bf,ms\'enturad .. 
terra e pela fellcldllda cio &eu 
afortunado povo. 

De fronte bem ,para O alto, poe
$O ooro o1'iulho proclamar que, 
lta nenhUtll mO'llLento da minha 
atlv>dade legislativa. d<,ixc de clli
d'9 r e <te busO'ar dJas melhores 
pG.ra nos$&. gente humilde. de 
mais le.~,a.s m_ p1lra o bem
.. ,tar ~ral, de porvir mala fells 
par quantos aqui vivem. traba· 
lham, lutam e SOnba.m. 

Oi <tue.tro anos, que eoncluo em 
breve, de mJD,ha passagem pe:la 
Anse:mble1a Esta.dual, diz-me 8 
conseiencla não terem Sldo dl)
corridos em vão. Pelo contrario, 
o <tue me fala a oonscleru:1a 6 
CjUe cll os empregue!, com ... for-

mostrar ao povo esta sumula dos 
mala 1mpOrt&n~ probl_ pe_ 
los quais lutei fi me ba ti, em 
tas es varias, em C&1IlilJ(l& diverso •• 
ecJ.írentndo a.dversarIDs poclerosoa, 
na e.sfera do legislativo ou fora. 
dela. Assim. ,ejamO&: 

- Projeto d" Lei autorizando a 
OCIDIItruçãO cle casas reeldenciais 
poI>ulal'8l, de aI_ri&, ~t.I.Da
das à venda aos operár1oa e tra.
ba.lhado!'ell IlndJ.ealirladotl elO :&I. 
taQo do AJIlazooaa. 

- Pro!eto de Lei a.utodzAIruio o 
Estado a flJ'mar convenlo com o 
Banco cio liIJtado Qo Amazon&8 
para a COZl<>easãO de empfes Ucos 
Q06 tunclOnárloe pulblloos ata. 
dUa.ls; 

- Projeto de Lei .reduZindo 8 

ta.xa de contribuição doo; funoio
narlog pulllJ.cos estaduais ao De
partamento de ABilstencla fi l'1'1l
videi;ela Ilowall 

- Projeto de Lei ll>entando de 
qualSqU<lf l1rfuutaçõeli. por parte 
do Estado. os produtores de lIe
Deros de primeira. necellBldll48 lo. 
callz&doa à ma.rgem das estrada. 
Manaus - It&co&tlara e Manaus. 
Caraearal, bem cQmO os r1belrl
MOS localizados nu prox1m1da. 
des de Manaw;; 

- Projeto de Lei con.ferlnclo o 
t •• ulo de C1dradáo do Amazonae 
ao mareehal Arthur da COlita e 
Silva. 
~ Projeto de Lei 

todos os ~to. e tuas esta
d'Uals que inCidem sóbre motores 
maritimos de quaisquer Upoa ou 
tavaagem; 

- Projeto de Lei aumlllll.tBD4o 
os vencimentos di) fUneloDIIllamo 
putIlco estadUal; 

- J!l&forço e lliPdo pela Inte. 
gração d<lflniUva da AmazonlA DO 
lOdo da 1II11dade nacional; 

- Pronllncl~melltol várioa pro. 
pug.-.a.ndo por: 

- Edwcaçao, em ba~ ma1a 
a,mplas e a.cessivels; 

- Inst.rução publica lntensLva e 
dln1WÚ<l&. com os seus agentes 
indo à procura da criança em 
todos lia lares. qu~r nos mais po. 
bres do centro da Cidade, quer 
nos das barracas e casebres dos 
balrros mats longlnqUos, à beira 
dos rios. 1>0 ",ma~ das nores
tas. 

Sll/ude publlca com ação 
eficiente, persls1bente e prelfunl
da.,. não só na ca.plta!, mas em 
todas as cidades. v!l.... e povoa
olvidar de cur&r e de fazer ""0 
dlo um Só cabOclo do. nossos bar. 
dO<; do interior. sem e8QI1_r nem 
raneos, um só vaqueiro da nos-
90s campos gerais, um só serin. 
guelra. ,tuteiro, caatanhelrO. ma
de~ de nossa.s tloreata.s; 

Umo atitude politica. do 
Danilo de Matos Ar,~os:a 

- Luta' sem treauas -
do ao extrr mo de Ir ate a 
piração revoludonirla e l 
luçáo. em 1964 - pela 
dos quadros pollUooe 
esp.eeialmente dos de 
ra. com a reforma dos 
polliico<;, e.d1ll1nistratlV05 e 
e:l:l\.Li;; 

NTRE 
1:% da In~en.clA e do ~, 
no 1!elr171~ e no lntereMe da 
gente ama:ron<mse habitante de 
todoo 06 qUll(Iranoos do no68O l!ltI
tado. 

- Luz eletr10a e ágUa encua. 
da om melhor a.tenllllWlllto para 
os balrl'OS da capUa! 8 para as 
Cidades do iDter1or; 

- Sementea em 1IJj!'1hor e I!I6Ia 
a,bl!ndante dl8tribUiÇãO para 08 
IDOSSOS Jrmã.08 da lavoura. 

- In.stal&çA.o de agenciaa do 
Ba,II<)O do B<;tado do AmazOllas 
Das e1&>des 110 Inliel'lor; 

- C&m;)8.nh& 1neessa.n4le 
distribUição eqUitativa de 
est-a.r coletivo, levande·se o 
forto da c!ll2ação .: toda.a 
madas sociais, com maior 
tado de trabalho. melhores 
lãrios e o liurgl:mento de 
industl'lals e fontcs de 

~ra fabricados e distribuídos pela 
, ÇQmpanbia InduatrIaJ Fllmdãtic. 
P Rua Qulntino Bocaiuva, 496 

Manaus 

Numl'~&trospecto ~a. ação que 
d€1!<!llVolVl, po~so W'glÜhI>8&uunte 

i~"""···'·~~\"""'~"'''··~·''''~'''·$ 
í Aí vêm 5 cabeludos no mais autêntico: 
! show para a Jovem e Velha Guarda. Dia $ 
! 12 DO SESc..SENAC. Orande apresentação $ 
1 dos maiôs Valisére. ~ 
'tw:. ... M' ...... ~~"'...,. .... """" .......... "" ...... M"i 

SOM 
Rádios, 

Ferro de 

Olimpico em Festas Para Comemorar 
os inte e Seis nos de Fundacão BENCUOL; 

Prmclpi'adas .. 1l01t" de on~, 
com ~ de q\iS<lraa, em "ua 
nova sede. váriaa programa~óe$ 
estará ree.Uml\dO hoje a Dlreto-
11& 40 Ol1mllleo Cl~. em COme
r"ção da passagem do o(>u 28.0 

anlversá.11o de fundação, cu,tag f ... • 
t.vldades pl'OlongM'-se-.. ..U' 
s<'i!;unda-ie1ra próxim~ 

PE'S'l1VIDADES - :::<"0 '" ~-
8'ulht--s ao festlvidMiel.. QUAl o 

C'1ubo do,; Cinco Aro, oUm )l'l~l 

a part!y u..: hOJe: à.!l 211,.)0 horas 
- Boite MOClIdad" em DeefUe, 
com grandes atrações. IIhOw e 
bingo; dla 12. às 20 hMas -
PrOgrama ct"SPortlvo. (oOID torll~\" 
de voUbol feminino; dia 13, tOoUo 
O d, \ - em bom6lle.g'C>m A pro
moc '''l do Rot;;ll'y C'luboe, pan o 
n:J.tal Ql1 eríança pobre (ne.o ha. 
'Verá noitada); dia 14, às 21 hO
ras - Programa despor\.lvo. com 
torneIO dr bola !lO ~to; dia 15, 
'" 22 horas - 1" ta cie Ab'ver-

• 
r.Mio, com llil1' esen:tação do des
tUe de modas de ftl'OO. do ma
gaalne eapee1tJ1mdo Orqnidea Mo
(Ias, a trahl passeio; dia 16. às 
1'1 bores - Festa cio QQroto 
Ollmplco, o -monkey" in!antU. 
~ lêm de prognuna Ué cinema, com 
IlOrtelo de valiOSOs prémiOl à ga
rotada. pelOis ~ de mesas; 
e. dia 1'1. .. 18 horas - Home
n.,em aos antl&oa presidentes e 
recepr~ às autoridades, ilnI>ren
Sã, RádIos, clubes e sociedades. 

iz uer fio l Bela ca no: 
IPMd,1 Baixaida Sa tis a 

SANTOS, 10 {'UPI) - o 
jt:lzdeSlgnado para fune!o. 
l1n,f nos IMPs da Baixada 
Snntista, sob'eitou à Procu
radoria Geral da Fazenda n 
remessa dos autos de ~quc .. 
nto administrativo, refa
rente ao processo que en
volve inúmeras pessoas res. 
ponsáveis pelo cmtrabando 
de fio helanca, a fim óe in .. 
cluir . no IPM Os autos 
apontam que a mercadol';i' 
"ntrada ilegalmer.te no pais 
contou COm a cOl.ivência dE; 
importantes repartições até 

to . .~ ,1 d~ ".' quan a arreca çao e ui. 
,'lsn.3, O contrabando. que 
levou da Nação mais de 
1,3 bilhões, motivou a aber
tura do IPM. Trata-se de 
importação f r a u dulentn. 
que, de acõrdo cOm os au
tos. foi praticada por duas 
firmas inexistentes, a Co
mercial Macapá Ltda. e a, 
Comissária Ultramarina de 
Des{lachos, que. importando 
fio e fibra de categoria es
pecial, faziam constar das 
notaI; de importação sOmen· 
te a palavra fibra (catego-

ria gera.i) , A pt'l'me1ra fez 
cinco vezes impor 'ção de 
fio e fibra textll, não estan. 
do registrada nu Alfande
ga.. A firma conseguiu obter 
na cacex e, na Alfandega a 
tramitação dos despachos 
sem ter seu registro na Jun. 
ta Comarc1al. Tambem a 
COmissária. UI t r a marina 
funcionava c I a n 'destina
mente e era diriglcll:, por 
F~'Jncisco lWdrlgllcs. COf!
tanelo ('Orr! a cumplt'cidade 
do despachante Luis S lltos 
Coutinho, 

• 

Ela frente .0 
Fones. - 1 

Notí 
Rio, 10 (UPI) - o 

sidente Castelo 
mostrou·se bastante 
feito com os êxitos do 
sil na conferéncia 
donal do café, quando h 
\e amplo 
entre os 
dos países 
beftefício$ paro 
tegronte 

Rio, 10 (Aaopress
vice-diretor do 
mento.. National 
daa de Koc:laaem. enCllenl 
ro Zalmen 
beu hoje em seu \:lIKUln 

a visita do nôvo 
dor do Estado do Rio, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3.908/66 - Revoga o artigo 312 do 
Código de Processo Penal, e dá outras provi
dências. 

AUTOR : Dep . Aniz Badra 
RELATOR : Dep . Raymundo Brito 

R E L A T Ó R I O : 

O presente Projeto de Lei, da autoria do ilustre Deputa
do Aniz Badra , foi apresentado, pela primeira vez, em 1961, não logran -do aprovaçao . 

Renovado , mas, arquivado em 1966, volta agora, por desa~ 
quivamento, à apreciação do Congresso Nacional . 

Foram juntos ao processo 
vogados do Brasil , Secções dos Estados 
todos favoráveis à proposição. 

pronunciamentO,)da Ordem dos Ad-
, 

do Amazonas, Guanabara e Parana , 

P A R E C E R : 

~ sabidamente discut{vel a prática de modificações parei 
ais de leis Codificadas . Sôbre d~ficultarem a sua execução, pela vari~ 
dade de diplomas referentes às mesmas relações jur{dicas, afetam, de 

, 
qualquer sorte, o sistema que um COdigo, bem ou mal, representa, sendo 
certo que tais derrogações, salteadamente propostas, não alcançam a tQ 
talidade dos dispositivos merecedores de reformulação. 

Fôrça é convir, entretanto, em que as rápidas e constan
tes modificações da realidade social, que as leis devem sempre refletir, 
por que se justifiquem e sobrevivam, .não podem ser eficientemente pro
vidas pela fria rigidez das codificações. 

Face ao dilema, a solução 
concreto, a conveniência e 

, 
para o legislador e considerar, 

em cada caso a oportunidade da emenda. 

~ o que fazemos neste instante, 
preferindo aceitar a derrogação proposta pelo 
pelas razões que se seguem, entre as quais, a 
de reformulação completa do Código proceSsual 

Ao 

de consciencia tranquila, 
operoso deputado paulista, 
da remota possibilidade 
penal,~ ante-projeto do 

GER 6.07 
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, 
ilustre jurista Helio Tornaghi. 

A regra consubstanciada no artigo 312, transplantada da 
legislação italiana, em pleno regime do Estado Novo, medida 1m ertinen
te, absurda e odiosa, como a classifica Serrano Neves (liA Pr1 ao reveg 
tiva e o Direito Moderno") merece ser proscrita, por con~·r uma ex
crescência em nossa estrutura de Estado de direito. 

Não há desacôrdo entre os doutrinadores quanto à necessi
dade da providência que êste Projeto concretiza. 

A jurisprudência dos nossos Tribunais, sem embargo de va
riações quanto à forma da decretação da prisão preventiva obrigatória , 
conforme demonstraremos a seguir, é, da mesma sorte, contrária a êsse 
drástico atentado à liberdade individual, sendo de registrar, neste pa~ 
so, o pronunciamento de um luminar das letras jur{dicas neste pa{s, o ~ 
minente Ministro Vitor Nunes Leal. In verbis: liA prisão preventiva obri 
gatória traduz, a meu juizo, violência tão odiosa, que admito qualquer 
interpretação rezoável da lei que restrinja o alcance dessa medida". -
(Rev. Bras. de Criminologia", vol. de julho/Setembro de 1964, pág. 196) . 

,., 
poe a 

Não há insistir: é pacifico o entendimento de que se im -
supressão do artigo 312 do Código de Processo Penal que determina 

a compulsoriedade da decretação da prisão preventiva, sempre que a pena 
, ,., 

cominada seja igualou superior, no maximo, a dez anos de reclusao. 

Dêle, e, consequentemente, daquela intolerável agravante 
do artigo 316, que vamos transcrever, grifando: 

"O juiz, salvo o caso do artigo 312, poderá revogar 
a pr isão preventiva se, no curso do processo, verificar 
a falta de motivos para que subsista, bem como de novo 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem". 

Signif ica essa restrição que, decretada a custódia preveg 
tiva compulsória, ela se torna irrevogável, mesmo sem motivos para sub
sistir, o que está literalmente na lei sem qualquer remissão ao dispos
to no artigo 314, que prevê a hipótese de haver o agente praticado o d~ 
lito nas condições do artigo 19 do Código Penal, isto é, em estado de 
necessidade, em legitima defesa, em estrito cumprimento de dever legal 
ou em exercicio regular de direito. 

Vale dizer:--o pleno fast!gio da periculosidade -- presu
mida mediante cri t ério meramente quantitativo, com sacrifício da indiv1 
dualização da pena, supremo ideal a que deve aspirar qualquer legisla --çao repressiva. 

GER 6.07 
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tigo 316 , 
Felizmente , o Projeto 

como consectário óbvio da 

A 

em apreç o 
N supressao 

l ...... 

. (.) :. 
modificou a redação d~ 

-'\I. I ,'. "-'lo • • I 
do art~ :312 . , . 

.- .-
. .'" ~ . . 

Tamanha é a "conspícua absurdidade" , como dirta m-éstre 0-
rozimbo , da malsinada segregação compulsória (v . Espinola Fi lho , Cod . 

Proc . Pen . Bras ., vol . 3, pág . 376) , que , mal surgido o Código , logo lQ 
go correntes jurisprudenciais se formaram visando a temperamentar o pr~ 

ceito do artigo 312, dando- lhe uma interpretação suavizante , com o rec~ 
so de aplicá-lo sempre em confronto com os demais artigos do Título III 
do Capítulo IX do diploma penal adjetivo . 

~ que , sôbre ser uma arbitrária excepcionalidade em sí me~ 
mo, o dispositivo da prisão preventiva obrigatória , foi mal colocado no 
conjunto de artigos do mencionado Título, conflitando com os clássicos 
requisitos nele contidos e referentes à decretação facultativa da medida 
segragatória , conforme acertadamente observa Basileu Garcia ( I1C od . de 
Proc . Penal" , vol III , pág . 162) . Juizes e Tribunais compelidos a aplicá
lo, nos processos de pena máxima igualou superior a dez anos, mas dese
josos de minimizar os seus efeitos , tiveram de situá-lo em têrmos, condi
cionando sua aplicação ao disposto nas demais disposições do Tí tulo . 

Estabeleceu- se no art . 312 a obrigatoriedade da prisão , 
com a exigência única da pena máxima a cominar ser de dez anos . Segue- se 

o artigo 313 , onde foram indicadas as exigências fundamentais da medida ,. 
(garantia da ordem pública , conveniencia da instrução criminal e seguran 
ça da execução da sentença) e as hipóteses de apl~cação (nos crimes ina

fiançáveis , nos afiançáveis nos casos que enumera e nos dolosos embora a
fiançáveis , havendo reincidência) . 

No artigo 314 foram atendidas as excludentes do artigo 19 
do Código Penal . 

... 
Mas , eis que surge o artigo 315 , com estes dizeres : 

"0 despacho que decretar ou denegar a prisão preventi-
, 

va sera sempre fundamentado" . 

O advérbio de tempo) expresso no artig~ parece envolver tô
das as hipóteses precedentes , inclusive o 312, quando é certo que êste 

A , ,." , 

preve/ somente , a penalidade igualou superior a dez anos . A decretaçao e 
automática por êsse dispositivo . 

Em todos os outros casos , o juiz pode , mas , neste deve de
cretar a prisão . 

, . 
espec1.e 

, 
Sera de exigir- se 

referida no artigo 312 , 
fundamentação do 
isto é , garantia 

despacho 
da ordem 

, 
tambem para a 

, 
publica , conv~ 
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niência da 
A 

disse esse 
gatória nos 

xi mo , igual 

~. 

. . ) ",; 

ins trução criminal e segurança da aplicação '" ao., lei? Polts nao 
. '" ' artigo, pura e simplesmente, que a pr1~ao pre entiva , ra obri 

#It# ! ~ 

crimes a que for cominada pena de reclusad ~ r t~mpó, no ma-
" . 

ou superior a dez anos? 

Não está,aqui, dispensada a fundamentação, mau grado o ad

vérbio "sempre" do artigo 315? 

, 
da1, 
ria. 

Os julgadores tomaram-se de dúvidas, formando-se, 
a contraditória seara jurisprudencial da prisão preventiva 

a partir 
, 

compulsQ 

Nem se argua não serem legitimas essas dúvidas, eis que , 
mesmo aqueles requisitos básicos, da prova da existência material do de
lito e de indicios suficientes da autoria, até mesmo êsses, obviamente, , , 
em qualquer hipotese, fundamentais, foram considerados, em reduzido num~ 
ro de julgados, desmerecedores de referência no decreto de prisão preveg 
tiva compulsória. 

Eduardo Espinola Filho cita dois acórdãos nesse senti'do : 
um do Tribunal de Apelação do Paraná, h.c. 2.715, de 1942, e outro do S~ 
premo Tribunal Federal, h.c. 28.246, também de 1942, ambos unânimes, sen 
do que, neste último, assentou-se o seguinte: 

"Dispõe o art. 312 do Código de Processo Penal: a prl 
são preventiva será decretada nos crimes a que for comina-

N , 

da pena de reclusao por tempo, no maximo, igualou superi-
, 
e o de or a 10 anos ••• Ora, o crime atribui do ao paciente 

extorsão, cuja pena é de reclusão de 4 a 10 anos e multa 
A , 

de 5 a 15 contos, aumentada a pena de um terço ate metade. 
Pretende o impetrante que se indague de duas condições, -
a autoria do crime e a sua materialidade, para a concessão 
da prisão. Mas, a lei não faz essa prescrição. Ora, constl 
tui o fato atribui do ao acusado pelo qual foi êste de~unc1 
ado -- crime de extorsão, e não havendo nenhuma nulidade 
que pudesse invalidar o processo é de se negar a ordem im-
petrada". 

Isto, como se a denúncia, primeiro ato do processo, basta~ 
se para qualificar definitivamente o delito. 

Felizmente, êsse entendimento ortodoxo não prevaleceu. A 
t ' . j ' d . 1 i .. I'"f.€/.I o~v~ • con roverS1a ur1spru enC1a c nJ1u-se ao ai.,PDar · se, nos casos de pr1-

são preventiva obrigatória é ou não é eXigivel a fundamentação do despa
cho, que a decreta com base 'naqueles dados enunciados no artigo 313, re
ferentes à conveniência ou necessidade da medida coercitiva. E como não 

GER 6.07 
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~xiste no Código de Processo recurso especlficame te 
que decreta prisão preventiva , choveram pedidos de ~~~ 
a prisão preventiva compulsória não fundamentada . 

- -- 5 -

deSl~acho 

corpus contra 
I 

J 

Muitos Acórdãos dispens am tal fundamentaça , contentando
,.. , 

se com a alusao a prova material do delito e à existência de indicios 
suficientes da autoria . 

Outros , porém , atendendo à gravidade da prisão antes da 
sentença condenatória , exigem fundamentado despacho, ou seja , querem que 
o jui z demonstre a conveniência e a necessidade da medida , pois o ar tigo 
315 assim o determina . 

Não desejando alongar demasiadamente êste Parecer , limit~ 

mo-nos a indicar apenas alguns Acórdãos , num e noutro sentido: 

Sem fundamentação , exigindo apenas prova da materialidade 
do delito e indicios suficientes da autoria : Tribunal Federal de Recur -
sos, 21 . 2 . 952 , Rev . For . , vol . 145, pág . 394; Tribunal de Justiça do Ce~ 
rá , 17 . ~ . 951 , Rev . For ., vol . 145, pág . 747; Tribunal de Justiça de Mi -
nas Gerais , 1 . 4 . 49, Rev . For . , vol . 137, pág . 556; Tribunal de Justiça 
de s ão Paulo, 3. 5. 942, Rev. For . vol . 92, pág . 535; Idem, 16 . 5. 943 , Rev. 
For. vol . 95, pág. 677 . 

Na outra direção : Votos vencidos dos Ministros Alfredo Be~ 
nardes , Elmano Cruz e João José de eiroz , 25 . 5. 951 , Rev . For ., vol . 140 , 
pág . 408; Tribunal de Justiça do Ceará , 29 . 1 . 951 , Rev . For ., vol . 145 , 
pág . 394; Supremo Tribunal, 2~ Turma, 20 . 7 . 951 , Rev . Forense , vol . 142 , 
pág . 375; Tribunal de Justiça do Paraná , 31 . 5. 943 , Rev . de Dir ., vol . 147 , 
pág . 209; Tribunal de Ap. do D. Federal , 15 . 6. 42 , Jurisprudência , vol . 10 , 
19~2; Idem, 23 . 9. 43 , Rev . dos Tribs ., vol . 151 . 

• Ao , 

Mau grado essa dlvergencia e de um modo geral , a verdade e 
que nós navegávamos em águas tranquilas , antes do Código , em matéria de p~ 

... 
sao preventiva . 

Aferida a materialidade do delito , presente prova indiciá -
ria bastante, o aplicador da lei , atento às peculiar i dades de cada cas o , 
ponderava sôbre o requisito da garantia da ordem pública , punha em equação 
a conveniência da instrução crinunal e face ao imperativo de assegurar a ~ 
plicação da lei, aplicava ou não aplicava a medida , adstrito , como se vê , 
ao critério da sua necessidade em defesa do bem coletivo e da ordem juri di 

ca violentada pelo crime . 

Em última análise , a jurisprudência pátria era chamada a 
manifestar- se apenas para estimar o grau da necessidade da medida em f un -
ção da personalidade do delinquente e das circunstâncias ambi enciais em 

que atuara . 
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• I 

Has, vai daí, o autor do Código, elaboraàó~' num regime p.t>-:-
• 

li tico de exacerbação dos pOdêres estatais , houve por bem"i ovar , csmt,a 
giado pelo parentesco do regime italiano daquele tempo. Ê encaixou · o 
artigo 312 no texto do Código , ao arrepio de nossos costumes e mentali 
dade juridica , inaugurando um critério atentatório aos nossos sentimen

tos liberais . 

o Projeto em estudo propõe a supressão dês se dispositivo . 

Aprovando- o, acreditamos poder respiràr e ganhar fôlego e 
fôrças para esperar a reforma completa do novo Código de Processo Penal , 
que deve vir ai , através do ante- projeto do jurista Hélio Tornaghi . 

Senhor Presidente : 

Somos pela aprovação do Projeto, salvo melhor juizo desta 

douta Comissão . 

uala da Comissão , em 21 de junho de 1967. 

DO BRITO 

bbv . 
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COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 
fi 

• 

~ 
,. 

:~ , 
• 

• ] 
\ 

, 

PARECER DA COHISS!O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião reali
zada em 22.6.67, opinou, unânimemente, pela aprovação do Projeto n2 • 

3.908/66, na forma do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marl 
nho - Presidente, Raymundo Brito - Relator, Henrique Henkin, Luiz At s 
yde, Lauro Leitão, Murilo Badaró , Rubem Nogueira , Flaviano Ri beiro , 
Raymundo Diniz , Celestino Filho, Ulysses Guimarães, Paulo Campos, Os
ni Regis , Cleto Marques e Yukishigue Tamura . 

Sala da Comissão , em 22 de junho de 1967. 

DJALNA MARI NHO - Presidente 

R DO BRITO - Relator 

bbv. 
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PROJETO 

NC? 3. 908-A, de 1966 

Rel'Oqa o art . 312 do Cói'go de PrO
cesso Pen'tl e dá outras l1To"i1 ên
c'as: fendo parecer favorál'd da 
Comissão de Constitu;ção e Justiça. 

(PRO.1F.TO N? 3 908 DE ~9"6 A 
QUE SE REFERE O PARECER) 
O Congresso Nacional dE\creta: 

Art. lQ Fica revogado o art. 312 
do Código de Processo Penal (Decre
to-lei n Q 3.689, de 3 de outubro de 
19<41 ) . . 

Art. ~Q Em rarão dessa medida, o 
Capitulo III do Titulo IX, do código 
de Processo Penal, passa a ter a se
guinte redação: 

CAPíTULO III 

Da Pnsão Preventiva 

Art. 311. Em qualquer fase do in
quérito policial ou da instrução crlmi
nal, caberá a prisão preventiva decre
tada pelo JUIZ •. de oficio. a reflueri
mento do Ministério Público, ou dJ 
quere'ante. ou mediante repr-eseulaçao 
da autoridade policial. 

Art. 312 . A prisão preve:Jt .vl'l po-
derá ser :lec rE t H,d? como gara,1tia da 
ordem pública por conveniênci.. da 
instrucâu cnminal ou para as~egurar 

a aplicaçâo da lei penal, quando nO'l
ver prova d·e existência do crime e 
indlcios suficientes da au ' oria 

Art. 312. A prisZlo preventiva po
derá ser decretada. 

I - nos crimes, inafiançáveis: 
II - nos crimes afiançáveis. quan

do se apurar no processo que o indi
ciado é vadio ou quando, havendo d"j
vida sobre a sua identidade, não for
Decer ou mdH'ar elementos suficielltes 
para esclarecê-Ia; 

• 

/. 

III - nos crimes dolosos. embora 
"fiQnr>q"Pls 01HIr'lnn o rilu ti <trOT' C' ;no 
conopnado por crime da mesma r.a
ture78, em sentença transitada em 
julgado. 

Art. 314. A prl~ão preventiva em 
npn hu-n ca~o Rerá opcrp! aela se o Juiz 
vprificar pela0 provas constantes d"s 
autos ter o aqpntp praticado o (ato 
nas conrliróps dn art. 19, ns. I, n ou 
III 00 Cóeligo Penal . 

Art. 315. O desparho Que õecre
tar ou denegar a priSÍlo preventiva 
será sempre fundamentado. 

Art. 316. O Juiz poderá revo~ar 
a pf1~ão prpvpntiva SI'. no correr do 
processo. verificar a falta de motivos 
p"lra oup subsi<t.'1 bom ('omn ~o nnoJ .. 
decretá -Ia <;e sobrevierem razoes que 
a 11lstiflOuem. 

~ala das Sessne<;. 14 de setemoro de 
1936 . - Ani~ Badra. 

Jus/i/tração 
Fmlnentes Ministros do Suprpmo 

Tribunal. JUI7.eS. Juristas. Advo~ad'ls. 
têm manifeRt aelo de modo categorlco 
contra a leglslacão penal vigente que 
prescreve obngatoripdadp da prisão 
prevpntlva vn7es SI' têm feito ouvir 
contra o exr-esslVO rigor do nosso di
ploma prores~\lal penal. 

Amda recpntemente. o saudoso e 
ilustre Professor P Jurista Ary ~~r>\:lco , 
acentuou que . 

"O Código do Processo Penal Bra
sIleiro. Que entrou em vigor em 194:l . 
Inovando a It";'."!t·-,:{( '~ntpTl"r \:1tro · 
OUZlU "ntr~ nó~ 111t·isão prpven " v't 
,'toriga tOrIa di s;:n~do enl SI'U art ~ I? 
qUf' ser~ <.J lfI d~cJ ç hl1 8 no~ ~r ' : ,~, '..; ?. 
uue fOr comina~<I pet' f. ,'~ ree"l~<l, p'" 
trr.~po " 11 n1Gxi '110, ';ual ou .,,; r)~" i0], 
l' 10 anos. 
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Enquanto na prl~!to preventh':J fa
cultativa. :> Juiz, pa~1!. decretá-la, terá 
Cjuf olUstral t'r;' ~"U 1ebpaC!10. que 
ela _P. ImpÕE ou ('orno garanti'. de 
me,em pUbl • .;., ,lU por COl'vQ.,~(I ~::la 

da :n~truçiJ. . crim:rRJ ou pa"fI MSt:
pur~r • .Iplirn, 9~ (]g leI pellftl '.tl 

prisão ~rf.\·entjva briagtórla i.·sde 
que haj~ p~ova c!e ex '~'rncla do 'ri 
n,e e Indicio., Sufll"pntes da lI.u>"rj04, 
E' r p·'na P! e\·i.:ta ~"11. dt' recl.;sà. e 
1l() !l1:lxilõ1o 1'~1.:1I 0\.1 superior '" 10 
1\110' flca ao r.1ab l:.trf:·jo a oh~;g.\çi'\lI 
d! cle(,l'e'a-Ia a n <no~ que as 'Jr '''as 
constante.': ',- .; .t:'~ revelE':n ::rl' ,J 
AgE'n' e P:'Rt!('flll o h. to nas con i ;')~:; 
do ar' 19. a:iJ:f:as, Cl e [11 elo r 6-
digo Pena •. I&to t. ery estado de Dl'
C'·:.·SJr'" -li'. ~-n ·"r l • me defesa, '!"T' -er
trlto cumnrimento do valor legal ou 
nú exerclclo de ~)rt-!to". 

Ao sub:net~r o ~l'~sente projet.o fi. 
Câmara, tambê.., r:JI!.o Bachar-' .. rri 
Direito. f.:.,no.., Ca, vlstt dem"t'l'.ttlza' 
A~ nnssas lel~ e van"r dt' noss'l il'
glslação medidas que transladamos do 
p!'oL:e~so penal Itallano aa era ;YlllS
solim, e por nós adotada por ocasião 
do Estado Nõvo. 

Sala das Sessões. 14 de setembro 
de 1966. - Aniz Badra. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELO AUTOR 

Art. 312 do Código do Processo 
Penal; 

Art. 312. A prisão preventiva po
dera ser decretada nos crimes a que 
fõr cominada pena de reclusão por 
tempo, no máximo igualou superior 
a 10 anos. 

O Jurista Helena Fragoso afirmou 
ao "Jornal do Brasil", edição de 8 de 
setembro de 1911~, o seguint.e: "que ê 
hoje universal a repulsa à prisão pre
ventina obrigatória que sÓmente se 
explica num regime político antillbe
ral". ao comentar o projeto que ex
tingue dispositivo do nosso CÓdigo de 
Processo Penal e que será represen
tado à Câmara' pelo Deputado Aniz 
Badra. 

Informou que o projeto de nõvo 
CÓdigo de Processo Penal elaborado 
pelo Professor Hélio Tornagui E:limi
nau "aquela disposição odiosa do Co
digo vIgente" . acrescentando que a 
aprovação do projeto de extinção não 
tem qualquer relação com a privação 
da liberdade em processo político . .lá 
que os crimes politicos hoje são de 
alçada da Justiça Militar. 

O Jurista Heleno Fragoso disse que 
reL:ebe a notIcIa relatIva ao dcsarquI
vamento do projeto que visa a ter
minar com a prisão preventiva obri
gatóna. "com grande esperança de que 
se transforme em lei, eliminando-a 
de nossa legislação". 

- E' uma das mais penosas heran
ças do Estado Nõvo - disse. 

Explicou o JUrIsta que com o pro
jeto não há p·erigo nenhum da extin
ção da prisão preventiva. uma vez 
que esta ainda continuará existindo, 
mas dependendo da decisão do .Juiz, 
e ficará abolido apenas o proceito da 
obngatonedade. Haverá a res~rição 
de lib·erdade ao cidadão, quando esta 
fõr de qualquer forma nociva à' so
ciedade ou a ordem jurldica. 

Lembrou ainda que a prisão pre
ventiva é uma medida excepcional, 
porque priva a liberdade do acusado 
antes que os tribunais o d.eclarem 
culpado d ocrime de que o acusam. 

O Jurista Heleno Fragoso fêz essas 
declararõe$ ao "Jornal do Brasil' 
pouco depois de ter regressado de 
Nova Iorque, onde participou. com 
juristas norte-americanos, alemã~s e 
argentinos. de um curso de prepara::ão 
de novos pro!essõres de Direito Penal 
da ' Universidade de Nova Iorq11e. o 
qual tevE' duração de um mês. O Pro
fessor H.eleno Fragoso ainda é .nem
bro da ComIssão de Revisão do p~o
jeto de ' reforma do CÓdIgo Penal. 

O projeto de extinção da prrsao 
preventiva Obrigatória já foi apresen
tado peJa primeira vez à Câmara em 
1961. tendo sido rejei' ado sob a ale
gação de que "a restrição da liber
dade do cidadão é muitas vêzes neces
saria quando dela resulta benefício à 
socIedade". O Deputado Aniz Eadra 
ja soltcItou o desarquivamento do pro
jeto. quI' pretende apresentar nova
mente para vot.ação ainda êste mês. 

A extinção da prisão preventiva 
obrigatória. proposta na Câmara Fe
deral pelo Deputado An!? Badra, tE've 
ampla repercussão em São Paulo. 81)
bre o assunto o Catedrático de !Jirel
to Penal da Faculdade de Direito da 
USP Professor Canuto Mendes de 
Almeida. declaruu dntem que "a exis
tencla de prt~ão prl'ventiva compul
sona. no rf'glme vigente do fttual Có
digo de Processo Penal tem constl
tuido na pratica. um lamentável nH'io 
de mjusta restrição da liberdade in
dlvldual" . 

• 

• 
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o Jurista. que é também professor 
do Processo CIvil da Faculdade Ma
cl{enzle. eSClareceu que "desde nos~;a 

prImeIra Constituição. que foi a do 
Impeno. em 1824. e, a través das de
mais Constituições. de 1891 (reforma
da em 19:1·~) . ele 1934 e de 1937. até 
a atual, o prIncIpIO prevalecente. as
securatório dos dlf€iws humanos, con
slgnadu na deClaração de garantias 
indivIduaIs, e u que nInguém deve ser 
preso sem cUlpa formada". 

- A formação da culpa consiste, 
como nInguem deveria Ignurar. prm
clpalmente os JUlzes e rribunais, na 
convlcçao satisfa toria de existir u <::ri
me ~ de ser delinqüente prec l sa:n t !l ~e 

o acusadu. Rlgurosamen te. pur,aoro, 
em tace desse prmclplO constil uCllmal 
supenor. nenhum JUIZ ou Tnbu!Jal 
dpvena receber denUncia que nãu e'itl
vesse tundada em prova plena ':lo fato 
delituuso e em elementos indubitál'f·is 
de sua autoria pelo denunciado. 

Acontece - prosseguiu o professor, 
que Ja toi Procurador-Geral 1a Re
publJra - que entrou lastimàvelme;1te 
na pratica judiciana o despótico ha
bIto de se receberem denúncias assen
tadas em frageis fundamentos ou des
prOVidas de qualquer fundamento, sob 
o desarrazoado pretexto doutrinaria de 
que no curso ela causa e que se rpve
Iara a verdade e que, no proc·esso, 11á 
de rer o denunciado a oportunidade 
próprIa para demonstrar a inexistên
cIa da infração e a inocorrênCia da 
autona Imputada a êle, defendenLe." 

O Professor salientuu que tal "s'n,
do de cOIsas. jà de SI repugnante ao 
senso jUrldICo. revela-se mais grave. li. 
luz da contingência em que se ,ilua 
o JUIZ, ao receber uma denúncia in
consl~rente de ter de' decretar compul
sónamenle a prisão dn denunciado. 
Tal) flagran te e cruel se mostra ess:l. 
sltuacão. que a jUrIsprudência ~e tf'm 
inclmado a desfigurar o carãter com
pUISOrIU da prIsão nos casos d í rece
bImenTO áe denUncia inron.sis tente. 
fa:>:endo com que u Juiz, na hipóLp.se. 
incorra na IrraCIOnal ('011 tradição de 
nao enron ttar base para a ;Jl'lsão 
compulsóna e, ao mesmo tempo, en
contra-Ia para admillr a aeusação
COIsa Que sem dúvida exprime direta 
vlOlacão do preceito constitucional" . 

Fmalmente. o Professor Can'Jto 
Mendes de Almeida disse que merpce 
toda a aprovação a proposta da ")(llIl
çao da prI~au preven tiva e complt lsÓ
na, "enquH n t. u não ha esperança ãe 
que a Junsprudencla venha a trilhar 

o caminho certo. o de rejeitar denún
cIa desacompanhada da liminar prova 
du tatu e da autoria". 

Convem lembrai que o entrevistado 
fOI partICipe aClvo nos debates da Ilr 
Comlssau da Assembleia Geral das 
Na~ões Unidas em 1953 e 1956 rela
tivos aos pactos da execução dos Di
re! tos Humanos. 

PARECER DO RELATOR 

I - Re:atór''O 

O presente Projeto-de-Lei, da au
toria do ilustre Deputado An z Ba
d ' a, foi apresenta ~u, pela primeira 
vez. em 1961, não logrando aprova-
çao . 

t{f'vGvado. mas, arqUivado ~m 1963, 
vcnt!l -: gora, por desarquivame 'lt .. , à 
9.pn. c;açáo ctn Congresso N aciuna l. 

F('ram iun tos ao processo p ro[iUn
~i;L~f'l1tO da Ordem dos Advogado~ dn 
Bl asil, SecÇões dos Estados do An,'l
zonas. Guanabara e paraná, wdus 
favoráveis à proposição. 

II - Parecer 

E' sabidamente discutivel a prá
tica de mo.if cações parcia ~ de leis 
Co(lificadas. Sõbre dificultar~l11 a sua 
execução, peta variedade de d:p :omas 
refero. Tt, . ás mesmas rela t,: l1"s ilAT!
dicas. afPtam. de qualquer ~ orte. o 
sIs tema que um CódIgo, bem uu lna;, 
I Pç: ', esenta, sendo certo que taIs der
roçações, sal teadamente ;;r'lpust'?3, 
não alcançam a totalidade <iO" dis
positiVOS mere:edores úe cefo: ll11l1a
ção 

Fôrça é convir, entretanto, em que 
a~ rap da< e constantes mu.~if C.:l ÇÕ t ') 

da ,:ealirlade SOCial. que as leiS 0e
vem ,en:pre r efletir. por que ,'e IUS
tllique t, " sobreVIvam. não no .., pn, ser 
efIcientemente providas pela fria ri
gIdez u"", cOdificações. 

Face a r dilema a SOlução para o 
legislad .. r é cons delar, em !aó" C!l~O 
concreto. a conveniênc.a e a oport',l
nidade da emen c. a. 

F ' o lue t azemos neste iru;l ante. 
de consc:ência tranqüila. preferindo 
acp.itar a derrogação prOpO.5Lrl. pe;o 
uperoso deputado paulista, ')~l?.~ 1'3-
zõe8 qu e se seguem. entre !J~ quais, 
a da ,·p mot.a possibilIdade le refclr-
1"11.: a r âo nomplet!l do Código proces
sual penal, o ante-projeto dó ilustre 
ju ist a Hellc Tornagh •. 

A regra consubstar,ciada no art' go 
312 transplantada ela legislação Ita
liana, em pleno regime do Estauo 
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Novo, medida impertinente, absurda. 
e :>dioca, como a CJaSSlllCa c'errano 
Ne','ps (" A PTlsao t'reventlva e o DI
reIto Moderno" I merece ser proSCrJ
ta. pUl const IUlr urna exc, eSCe:1 :Ia 
em nossa estrutura de Estado de 0.
relto. 

Nau nfl oesacordo entre os dou
tnnadores quanw á necessl,I,dl ::.a 
provIdencIa que este Projeto concre
tiza. 

A jurisprn:Ência dos nossus l'ri
bunals, stm emba:go de va:l~çõtS 
quanto a fo: ma oa oecretaçao oa 
prisão preventiva obriga ória, c::m-
10rm!" OemClnStl aremos a ~e.~lW, e, 
da mesma sorte, ~ontrária :.. C.:;st! 
arastl((j aLerllao'Ü a I berClade nc.JV!
dua,. sennu de reglstral. neste pa",u, 
o pronuncIamento oe um IU.uma. Jas 
letlas JU ~olcas ,I~ste Pa's, o ~mmCIJ
tl MInIstro Vitor Nune,o L"·~1. in 
verbiss "A pri.3ão prevent:va obriga
tória traduz a meu j UIZQ, viJlênc a 
tau uOlOsa, que a_mIto qual'~Ü~·: .n
teq::relaçao ralOa 1°) aa le quP rES
tlJn]a o 'iH:anCE.' dessa meou,,· 
ChE.'~. 8ra~. OP CnmlnuJOl5ld , V"l. 
d~ JulhO Setembro de HK4, 'H~. 19-.)). 

Náo na insIstIr: é pacJ!i:L o ~tJ
tE.'ndimento oe que se unpoe a SJ
p essal· 00 artigo 312 do :01 g' Je 
Pru·~e~so Pena) ql~t' deterrr.ina a coal
pu,~ofleCadE.' da c.eCrp.laçao 10 prisão 
prevenI I'R. s"mpre que a pellÓ CO,[lI
nada. seja igualou wperior, no 
maXlmu, a dez anos oe recJ,l5álJ 

Dele, e, consPqüentemente, jaq'jp'
la mtoJeraveJ agr2 vanLP do artigo 
316, que vamos transcrever, grifando: 

.. O JUIZ, sall,O o caso áo artzgo 
312. poderá revogar a pnsao pre
ventIva se. nL' :urw do processo, 
veriflC ar a talta rte motives para 
que subsista, bEm cemo de nôyo 
aecrela-la, se ,obrevlerem razoes 
que a justifiquem". 

S gmfica, P.SEa restrição que, de
cret-1da a custódia preventiva com
pt..,sóría, ela SE' torna irrevogável, 
mesmo sem motivos oara SU'lS ·,tl, o 
que está literalmente na ,el sem 
q'laJquer remissáo ao di~I[)O~l '.) DO 
al'tlgo 314, que prevê a hlpJte.,e (te 
haver o agente p;aticado o d~liõo nas 
cond ções do art go 19 do Córli~o Pe-
11'11, isto é. em estado de nec~';s;d:jQe, 
em legitilr.a defesa, em estn'o Cljrrl
p ·lhJEnto CP dever legal ou am cxer
C1CJ(. regular de direito. 

Vale dizer - o pleno tastíglo ,la 
p~l'Iculosl(iade - presumida ;np.dian-

te critério mf'~amente quartitai'iv:>, 
com sacr fic IJ da mdlviàualil<l :ã,' ;ia, 
pC):a, ~upremo IdtaJ a que deve as
pu ar qualquer legislação I eor~.s ,IV.1. 

Felizmente, o projeto em. apreço 
modificou a redação do art. 3.6, 
como consectário óbvio da supressão 
do art. 312. 

Tamanha é a "conspicua absurdi
dade", como diria· mestre Orozimbo, 
da malsinada segregação compulsória 
(v. Espmola Filho, cód. Proc. Pen. 
Bras., vol. 3, pág. 376), que, mal 
surgIdo o código, logo correntes ju
risprudenc;ais se formaram visando a 
tempelamen~ar o preceito do art. 312, 
dando-lhe uma interpretação sua vi
zante, cem o recurso de aplicá-lo 
sempre em confronto com os demaIS 
artigos do Titulo III do Capitulo IX 
do diploma penal adjetivo. 
~ . (!ue, sôbre ser uma arbitrária 

excej:cionalidade em si mesmo, o dis
pOSitivo da pnsão preventiva obriga
tó: la, foi mal colccado no conjunto de 
artigos do mencionado Titulo, con
flitando com os clássicos requisitos 
nele cJntidos e referentes à decre!a
ta~ão facultativa da medida segraga
tória, conforme ac~rtadamente obsena 
Basileu Garc:a ("Cód. de Proc. Pe
nal", vaI. In, pág. 1.tl2). JUlzes e 
Trib'.mais comp'lidos a· aplicá-los, !'lOS 
processos de pena máxima igual pu 
superior a dez anos, mas desejosos oe 
mimmizar os seus efeitos, tive,am de 
sitUá-lo em termos, condicionando sua 
aplicação ao disposto nas demais dis
posições do Titulo. 

Estabeleceu-se no art. 312 a ab;'i
gatoriedade da prisão, com a exigên
cia ún:oa da pena máxima a cominar 
ser de dez anos. Segue-se o art. 3' 3, 
onde foram indicadas as exigênCias 
fundamentais da medida (garantia 
da ordem pública, conveniência da 
instrução criminal e segurança. da 
execução da sentença) e as hlOote
ses de aplica~ão (nos crimes inaf"an
çáveis, nos afiançáveis nos casos .que 
enumera e nos dolosos pmbora afIan
çáveis, havendo reincidência). 

No art. 314 foram atE.'ndidas as 
excludentes do art. t9 do Código 
Penal. 

Mas, eis flue surge o art. 315, com 
êstes dizeres: 

"O despacho que decretar ou 
denegar a prisão pre"pntiva s3rá 
sempre fundamentado". 

O advérbio de tempo expresso no 
artigo rarece envolver tôdas as hinó
teses precedentes, inclusive o 3:..z, 

• 
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quando é c2rto que êste prevê so
mente, a penalidade igualou superior 
a dez anos. !\ decre ~ ação é automá
tica por êsse dispositivo. 

Em todos os outros casos, o juiz 
pode, mas, neste deve decretar a pris
são. 

Será de exigir-se fundamentação do 
desracho também rara a espécie 1'e
ferida no art. 312, isto é, garantia da 
ordem públJca, conveniência da ins
trução criminal e segurança da apli
cação da lei? Pois não disse êsse ar
tigo, ' pUla e sim'plesmente, que a pri
são preven ti va era obriga tória noo 
crimes a que fôr cominada pena de 
recusão por tempo, no máximo, igual 
ou superior a dez anos? 

Não está, a ;ui. dispensada a fun
damenta~ão. mau grado o advérbio 
"sempre" do art. 315? 

Os julgadores tomaram-se de dú
vidas. formando-se, a partir daí. con
traditór ia seara jurisprudencial da 
prisão preven th a compulsória . . 

Nem se argua não serem legítimas 
es>:as dúvidas. eis que, mesmo aquê
les re"uisitos básicos. da prova da 
existência material do delito e de 
indícios suf !ci~ntl's da autoria. até 
mesmo êsses, àbviamente. em qual
quer hi"'ótese, funrlamentais . foram 
considerados, em reduzido número de 
Julgados. desmerecedores de referên
cia no decreto de prisão preventiva 
compulsória. 

Eduardo Espínola Filho cita dois 
acórdãos nesse sentido: um do Tri
bunal de ApeJacão do Paraná. habeas 
corpus n 9 2,715. de 1942.' e outra do 
Supremo Tribunal Foderal. habeas 
CJrpus n9 28 ,246, também de 1942, 
ambos unânimes . sendo que, neste 
último. assentou-se o seguinte: 

"Dispõe o art. 312 do Código 
de PrOC8SSO Penal: a prisão pre
ventiva será decretada nos cri
mes a que fôr cominada pl'na de 
reclusão por tempo. no máximo, 
igualou sunerior a dez anos ... 
Ora, o crime atrib'lído ao pa
ciente é o de extorsão, c11ja pena 
é de reclusão de 4 a 10 anos e 
multa de 5 a 15 contos. aumpn
tada a pena de um têrco atÉ' me
tade. Pretende o imnetrante que 
se indague de duas condicões - a 
antoria do crime e a sua mat,,
rialidade. para a cnl1cesfão da 
prisão, Mas, a lei não faz !'ssa 
prefc"irão, Ora constitui o fato 
atrib'1ído ao aC'l<ado pelo qual 
foi êste denunciado - crime de 

extorsão, e não havendo nenhuma 
nulidade que pudesse inyalidar o 
processo é de se negar a ordem 
impetrada". 

Isto, como se a denúncia, primeiro 
ato CIo procsso, bastasse para quali
ficar definitivamente o delito. 

Felizmente, êsse entendimento or
todoxo nâo prevaleceu. A controvér
cia jurisprudencial cinjiu-se ao assen
tar-se, nos casos de prisão preven
tiva obrigatória é ou não é exiglVel 
a fundamentação do despacho, que a 
d2creta cem base na,"!ueles dados 
enunciados no art. 313, referentes à 
conveniÊncia ou necessidade da me
dida coercitiva. E como não exiete 
no Código de Processo recurso espe
cificamente contra despacho que de
creta prisão preventh'a. choveram p~
didos de habeas CDl'pUS contra a pri
são preventiva compulsória não fun
damentada 

Muitos acórdãos dispensam tal fun
damentacão, contentando-se com a 
alusão à' prova material do delito e à 
existênc:a de indícios suficientes da 
autoria. 

Outros, porém, atendendo à gravi
dade da prisão antes da sentença 
c:mdenatória, exigem fundamentado 
despacho. ou seja, querem que o juiz 
demcnstre a conveniência e a neces
sidade da medida, pois o art. 315 
assim o determina. 

Não deseiando alom,ar demasiada
mente êste" Parecer, limitamo-noo a 
indicar apenas alguns acórdãos, num 
e noutro sentido: 

Sem fundam~nta('ão. exigindO a1)e
nas prom da materialidade do delito 
e índicios suficientps de autoria: Tri
bunal Federal de Rpcursos. 21 dI' fe
vereiro de 1952. "Revista Foren~e", 
"01. 1.~ '5. nág, 394; Trib'1nal de J'15-
tira do Ceará. 17 de abril de 1°51, 
"Revista Forense". vaI. 145. pág. 747; 
Tribunal de Jllstiça . de M;na~ Gerais. 
1 de ab-i! de 19.<19 "Repista Foren!'e", 
vo1. 137. nág, 556; Tribunal de J11S
ti~a de Sã') Paulo. 3 de l1"aio d ~ 10 42, 
"Revisla Forenso", voI. 92. pág. 53'; 
Idem. 16 de maio de 19<13. "Revista 
Forense". voI. 95. pág. 677. 

Na outra direrão: Votos vencidos 
dos Ministres Alfredo Berpard"s. El
mano Cruz e J oão José de Queiroz, 
25 do maio de 1951, "Revista Fo
rense", vol. 140. pág. 403; Trib'mal 
d~ Justira do CFará. 2q de ,ianpiro de 
H ·51 , "Revista Forense", vol. 1d 5, pá
gina 3M; Supremo Tribunal, !i,1f Tur-
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la, 20 de julho de 1951, "Revista 
'orense", vaI. 142, pág. 375; Tribu
aI de Justiça do Paraná, 31 de maio 
e 1943, "Revista de Direito", vo
lme 147, pág. 209; Tribunal de Ape-

,.... tção :lo Distrito Federal, 15 de ju
N .ho de l!H2, Jurisprudência, vaI. lO, 

!}42; Idem, 23 de setembro de 1943, 
Revista dos Tribunais", vaI. 151. 
Mau grado essa divergência e de 

Im modo geral, a verdade é que nós 
la"egavamos em águas tranqüilas, 

antes do Código, em matéria de pri
são preventiva. 

Aferida a ' materialidade dO' delito, 
presente prova indiciária bastante, o 
aplicador da lei, atento às peculiari
dades de cada caso, ponderava sôbre 
o requisito da garantia da ordem pú
blica, punha em equação a conve
niência da instrução criminal e face 
ao imperativo de assegurar a aplica
ção da lei, aplicava ou não aplicava 
a medida, adstrito, como se vê, ao 
critério da sua necessidade em defesa 
do bem coletivo e da ordem jurídica 
violentada pelo crime. 

Em última análise, a jurisprudên
cia pátria era chamada a manifes
tar-se apenas para estimar o grau da 
necessidade da medida em função da 
personalidade do delinqüente e das 
circunstáncias ambienciais em que 
atuara. 

Mas, vai daí, o autor do Código, 
elaborado num regime político de exa
cer1cação dos podêres estatais, houve 
por bem inovar, contagiado pelo pa
rentesco do regime italiano daquele 
. tempo. E encaixou o art. 312 no 

texto do Código, ao arrepio de nossos 
costumes e mentalidade j u r i d i c a , 
inaugurando um critério .atentatório 
aos nossos sentimentos liberais. 

O projeto em estudo propõe a su
pressão dêsse dispositivo. 

Aprovando-o, acreditamos p o d e r 
respirar e ganhar fôlego e fôrças 
para esperar a reforma completa do 
nôvo Código de procesSo penal, que 
deve vir aí, através do anteprojeto 
do jurista Hélio Tornaghi. . 

Sr. presidente: 
Somos pela aprovação do projeto, 

salvo melhor juízo desta douta Co
missão. 

.Sala da Comissão, 21 de junho de 
19<67. - Raymundo Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião realizada em 22 de 

. junho de 19B7, opinou, unãnimemente, 
pela aprovação do Projeto n9 3.908, 
de 1966, na forma do parcer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Srs. Depu
tados: Djalma Marinho, Presidente; 
Raymundo Brito, Relator; Henrique 
Henkin, Luiz Atayde, Lauro Leitão, 
Murilo Badaró, RulJem Nogueira, Fla
viano Ribeiro, Raymundo Diniz, Ce
lestino Filho, Ulisses Guimarã~s, 
Paulo Campos, osni Regis, Cleto Mar
ques e YUkishigue Tamura. 

Sala da CQmissão, 22 de junho de 
1967. - Djalma Marinho, presidente . 
- Raymundo Brito, Relator. 
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-Dá nova redaçao ao Capítulo III , do 
Título IX do C6digo de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRErA: 

Artigo único - O Capítulo III do Título IX do C6digo de Pro
cesso Penal (Decreto-lei n Q 3.689, de 3 de outubro de 1941), passa -a ter a seguinte redaçao: 

"Capítulo III 
, 

-Da Prisao Preventiva 

Art. 311 - Em qualquer fase do inquérito policial ou da 
.... -instruçao criminal, caberá a prisao preventiva decretada pe-

lo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou 
.... 

do q~erelante, ou mediante representaçao da autoridade poli-
cial. 

.... 
Art. 312 - A prisao preventiva poderá ser decret~da como 

garantia da ordem pública, por conveniência da instrução cri-
.... 

minal ou para assegurar a aplicaçao da lei penal, quando hou-
ver prova de existência do crime e indícios suficientes da au -
toria. 

.... 
Art. 313 - A prisao preventiva poderá ser decretada: 

I - nos crimes inafiançáveis; 

II - nos crimes afiançáveis, quando se a purar no processo 
que o indiciado é vadio ou quando, havendo dúvida sôbre a sua 

.... 
identidade, nao fornecer ou indicar elementos suficientes pa-

A 

ra esclarece-la; 

III - nos crimes dolosos, embora afiançáveis, . quando o réu 
tiver sido condenado por crime da mesma natureza, em sentença 
transitada em julgado. 

GER 6.07 
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,... 
Art. 314 - A prisao preventiva em nenhum caso será decre-

tada se o juiz verificar pelas provas constant~s dos autos ter 
,... 

o agente praticado o f~to nas condiçoes do art. 19, n 2s I, II 

ou III do C6digo Penal. 

,... 

Art. 315 - O despacho que d~cretar ou denegar a prisaopr~ 
ventiva será sempre fundamentado. 

,... 

Art. 316 - O juiz poderá revogar a prisao preventiva se, 
no correr do processo, verificar a falta de motivos para que 

A ,... 

subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razoes 
que a justifiquem." 

- , 
,... ,... 

COMISSAO DE REDAÇAO, 26 de setembro de 1967 • 
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outubro de 1 967 

/1-t.-~~, 
~,/o·cb 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisã~foi 
nesta data encaminhado ao ExcelentIssimo Senhor Presidente da R~ 
pública, para os fins constantes do art. 61, § lQ, da Constitui
ção Federal, o projeto de lei( nQ 3 908-B/66, na câmara dos Depy 
tados, e nQ 104167, no Senado) que dá nova redação ao Capitulo 
111 do TItulo IX do Código de Processo Penal. 

Excelência os 
consideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

EdÍnundo Le 
lQ Secretário em exer 

A • 

A Sua Excelencla o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excel~ncia , 

para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de lei a 

provado pelo Congresso Na cional e s anci ~nado pelo Excelentís

simo Senhor Presidente da República que dá nova redação ao Ca 

pítulo 111 do Título I X do C6digo de Processo Penal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis -
~ 

tinta consideraçao • 

_-"-,4-----------,, 
Ll/~.;C_ 

dor Dinarte I.T 

lº Secretári~------------~ 

A Sua Excel~ncia o Senhor De~Jutado ~"!e nrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RJ'.lS/ • 
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Da nova regaçao ao Capitulo 111 do Tity 
lo IX do Codigo de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo único - O Capítulo 
, 

111 do Titulo 
, 

IX do Codigo de Processo Penal (Decreto-lei n Q 3 689, de 
3 de outubro de 1941), passa a ter a seguinte redação: 

flCapítulo 111 

Da Prisão Preventiva 

, 
Art . 311 - Em qualquer fase do inqueri-

to policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva decretada pelo juiz, de oficio, a requeri-

, , 
mento do Ministerio Publico, ou do querelante, ou me-
diante representação da autoridade policial. 

Art . 312 - A prisão preventiva 
, 

podera 
ser decretada como garantia da ordem publica, por con 
veniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal, quando houver prova de exis -

" " ' tencla do crime e indicios suficientes da autoria. 

Art . 313 - A prisão preventiva 
, 

podera 
ser decretada: 

I - nos crimes inafiançáveis; 
, 

11 - nos crimes afiançaveis, quando se 
, 

apurar no processo que o indiciado e vadio ou quando, 
havendo dúvida sôbre a sua identidade, não fornecer 

ou indicar elementos suficientes para esclarecê-la; 



. , 

• 

, 
111 - nos crimes dolosos , embora afiança-

, 
veis, quando o reu tiver sido condenado por crime da 
mesma natureza , em sentença transitada em julgado . 

Art . 314 - A prisão preventiva em nenhum 
, 

caso sera decretada se o juiz verificar pelas provas 
constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas 
condições do art . 19, ns. I, 11 ou 111 do Código Penal . 

Art . 315 - O despacho que decretar ou de-
- ' negar a prisao preventiva sera sempre fundamentado . 

Art . 316 - O juiz poderá revogar a prisão 
preventiva se, no correr do processo, verificar a falta 

A , 

de motivos para que subsista, bem como de novo decreta-
la, se sobrevierem razões que a justifiquem" . 

SENADO FEDERAL, EM J. b DE OUTUBRO DE 1967 

~ / .~tW~ · 4tÚ~-
" 

Auro"-Mourâ Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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